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Prefeitura do Município de ·pato Bragado 
DEPARTAMENTO .DE tlCITA(Ã.0 E COMPRAS 

PREGÃO PRESENCiAL N.2 037 /2_01A j 

· (Para Fins de Registro de Preços) 

OBJETO: SERVIÇOS DE PSICOLOGIA 

EMPRESA VENCEDORA: PROCESSO FRACASSADO 

Pregoeiro 
lrineu Domeraski Siqueira 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2014 

Regime de Contratação: Menor Preço Global 
Objeto: Mão de Obra para prestação de serviços profissionais de psicologia. 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 09h00min do dia 21 de março de 2014, e a 
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 09h10min do mesmo dia, nas 
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida 
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na 
Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Bragado - PR, aos cinco dias do mês de março de 2014. 

erf~l'ICIA! ·N' ?'$ 
~.,..,·;:;.Üi:,._ __ _ 
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, .. , 0 Uótatório 
Proc::s ()\ -· 
Folha -Bragado - PR 

Pato 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato BragaClo - Paraná 



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

' SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

.JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços de psicologia. 

OBJETO: Atendimento clinico psicólogo. 

Valor Estimado: 2. fie:~. <!7D\ 
Solicitado Por: Marciane Maria Specht ( ~~' Assinatura 

Data da Solicitação: 27/02/2014 Carimbo 
. 'i:iiirspecht 

~: 003.926.889-64 

iwun..,pio de Pato B ragado PR 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação:_-=~'--t _t'J_6_2J;o,_ __ _ 

Carimbo 

SECRETARIA DE FINANCAS 
Autoriza!tão Finan<.'eira , 

(CDAutor.izado 

Í/i 
( ) Não Autorizado 

/\ Data / / Assinatura 

' I -
' 

Carimbo 

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui / ( ) Não Possui 

FORMA DE PAGAMENTO Até30 dias 

GABINETE DO PREFEITO · 
Autorizado 

Data __ ~/ __ ~/ ______ _ 

Carimbo 

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL 

Empresa Orçada:-------------

Pedido Recebido em----'/ _____ ./ ____ _ Assinatura _________ _ 

NF Recebida em ___ _,/ ____ ./ ____ _ Carimbo 

, ' . 
_. .. , 

---s-s-:oí"L\.ic:\Íitatório 
proce 

0 

Qµ_ _ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PARA LICITAÇÕES 

(01) Objeto ,, 
Contratação de empresa para atendimento clinico de psicologia. 

(02) Motivação 

Demandas do Conselho Tutelar, Delegado de policia civil de Marechal Cândido Rondon, Poder 
Judiciário da Vara da Infância e Juventude, Família e anexos comarca de Marechal Candido 
Rondon,. através da Dra. Berenice Ferreira Silveira Nassar. 

(03) Especificações técnicas 
Atendimento clínico de psicologia. 

(04) Prazo de execucão 

Duração de 06 meses 

(05) Condições e prazos de pagamento 

O pagamento será realizado em até 10 (dez) ,dias, após a entrega da nota. 

{06) Obrigações da contratante 

Cumprir ·as cláusulas contratuais, e realiiar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos 
termos do Edital. 

(07) Obrigações da contratada 

Realizar os atendimentos clínicos durante 30 horás semanais, conforme agenda. 

·1 

(08) Critério de avaliação das propostas 
Menor Preço por item. 

(09) Valores referenciais de mercado 

Conforme orçamento em anexo. 

i:~ - } 
(10) Resultados esperados 
Ter a satisfação do paciente atendido. " 

(11) Sanções 

Ver Legislação pertinente. 

' • , 

.. 
; 

!Mú:rciane !Mariaspeck 
S C~F: 003.926 88º •• 

•ctoJá118M(Jf1i · • """· 
Mumclpio de~ de Saúde do 

'"9lldo. PR 



Ofício nº 0291/2014 

FUDERJLOOÁRIO 00 ESTAOO 00 PAJW\IÁ 
VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE E ANEXOS 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

Rua EspiÍ"ito Santo, n• 871, Centro - (45) 3284-1341 - CEP 85.960-000 

***URGENTE*** 

Em 19 de fevereiro de 2014. 

Senhor(a) Secretário(a) 

Pelo presente, por ordem da Doutora Berenice Ferreira 

Silveira Nassar, MMª. juíza de Direito da Vara da Família e Sucessões, Infância e 

juventude e Anexos desta Comarca, a fim de instruir os autos de Apuração de Ato 

Infracional ·Atribuído ao Adolescente com Representação, sob nº 00049'!7c 

36.2013.8.16.0112, referente ao adolescente CLEVERSON PEREIRA DE FRErTAS, 

representado por Maria Rosa Gomes, Informo a Vossa Senhoria que foi aplicado ao 

adolescente acima mencionado, medida de proteção de acompanhamento psicológico, com 

sessões semanais, notadamente para que o profissional trabalhe junto ao adolescente a 

questão da sexualidade, eis que ao que parece, vem o ad_olescente enfrentando problemas 

quanto a esta questão. Sendo assim, requisito a Vossa Senhoria a designação de Psicólogo 

para os atendimentos semanais ao adolescente Cleverson, com o envio de relatório mensal 

<! este Juízo. 

O adolescente encontra-se acolhido junto a Casa Abrigo 

Lar Esperança deste município de Marechal Cândido Rondon. 

Colho o ensejo para reiterar-lhe protestos de consideração. 

À 

•&hl&'1liguero Tessaro 
Secretaria 

nº 01/2012) 

Secretária de Saúde do Município de Pato Braqado/PR 
Avenida Willy Barth, 2885, Centro 
CEP: 85.948-000 Pato Bragado/PR 

, 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ofício 13/2014 

Pato Bragado, 27 de Fevereiro 2014. 

Ilmo Senhor Prefeito Arnildo Rieger e Secretária de Saúde Marciane Spech a 

equipe técnica do CRAS solicita atendimento psicológico ao adolescente 

CLEVERSON DE FREITAS, com urgência, haja vista, que criança e adolescente é 

prioridade. A equipe técnica do CREAS de Marechal Cândido Rondou, assim como, a 

senhora lvete Lenhardt Matte Diretora da Proteção Social Especial, enviou em anexo 

os motivos e necessidades de atendimento psicológico. 

Destacamos que este encaminhamento é proveniente de uma solução e 

necessidade, gravidade do caso, está assim, cumprindo nossas funções como técnicas do 

CRAS. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para ma10res 

esclarecimentos. 

~-~-~ Psicóloga - CAP 08/14244 

-~,~~~ 
Andrinea Cordova da Rosa

Psicóloga: CRP: 08/14244 

Ana Meri Gassen 
Assistente Social 
CRE~S 9189 

~~-~ 
"' Ana Meri l . , . 

0 · ·t· ton Assistente Social- • u ~<)..tCI a 
r ·~ º =Gs .. -
Folh~~1o1r11a6do. pi\ 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Ofício n• 074 Marechal Cândido Rondon. 27 de. fevereiro de 2014 

Assunto: Casa Lar I 

Em virtude do gravidade dos atos do adolescente Cleverson Prereiro de 

Freitas. que encontra-se acolhido na Cosa Lar de Marecl1al Cândido Rondon, 

sob a responsabilidade do Município de Pato Brogado. e ciente do! fatos. 

solicitamos o presença imediato do Equipe Técnico responsável. 

Ressoltamos do URGÊNCIA devido ao agravamento e dE: suas 

complicações. podendo ser responsabilizado civil e criminolmenle sobre o 

conduto. 

Em coso de dúvidas, estamos a disposição no telefone 3284-8873 com 

!vete. ou 3254-8329 com Kaliucia. 

Sendo o que temos o apresentar poro o momento. 

Atenciosamente 

A~J4 . 
lv~.:i_1inhardt Malte 

d/i 
Diiêtora do Proteção Social Especial 

Sra 

lvanir Maelher 

Secretario Municipal de Assislência Social 

Prefeitura do Município de Pato Bragodo - Pr. 

processo Ucitatório 

Fo\na nº .-B a;;adP.~ - • 
Peto r 



Memorando nº 005/2014 Marechal Cândido Rondon, 25 de fevereiro de 2014 

Assunto: Casa Lar 

/. ,, 

Pelo presente, informamos que o adolescente Cleverson Pereira de Freitas 

encontra-se acolhido na Casa Lar, desde 20/08/2013, consta porém que o mesmo 

vem apresentando comportamentos inadequados e colocando em risco o 

desenvolvimento emocional, físico e social das demais crianças que tá residem. 

Histórico da situação: 

• Cortou a tela de proteção ao redor da Casa Lar, com a intenção de fugir; 

• Guarda peças intimas das irmãs no seu armário; 

• Em duas situações foram encontradas facas no quarto onde o adolescente 

dorme; 

• Já teve Boletim de Ocorrência por estar tentando abusar de um menino de 

04 anos que também encontrava-se acolhido; 

• Levou um estilete e uma faca para a escola no dia 21102/14, onde foi 

chamada a patrulha escolar, porém a mesma não o encaminhou para a 

delegacia. 

• No domingo dia 23/02/14 o adolescente colocou solvente "Thiner" no 

refrigerante das demais crianças que encontram-se acolhidas: 

• Foi flagrado ao lado do berço de um dos meninos de-3-,anos de idade, 

durante a noite, com a mão para dentro do berço, quando questionado 

respondeu que estava procurando a chupeta do infante, mas esta estava 

na boca da criança que dormia; 

··--·-· ----.... ····-·····--- ···-··········-- ····--···--·---- ··--··:;:;·-;,;;;·-"""---... -•. = -.~:-: 

Processo Licitatório-

Fotha nº ffi 
Pato Bragado ' PR 



Devido estas situações entendemos que o adolescente Cleverson esta 

coiceando em risco a integridade das demais crianças que encontram-se 

acolhidas.· 

Em contato com a equipe técnica de Pato Bragado, que é a equipe 

responsável por este adolescente, fomos informados que Cleverson não esta 

mais em acompanhamento psicológico, pois a psicóloga da saúde assumiu o 

CRAS, e agora faz os acompanhamentos do PAIF ~ não mais atendimentos 

clínicos como fazia anteriormente. A psicóloga também informou que existe uma 

familia extensa que tem interesse em pegar a guarda de Cleverson, porém sabe

sa que o tio é itinerante, e que retomar para casa da genitora, não seria viável 

neste momento. 

Neste sentido a equipe do CREAS de Marechal Cândido Rondon, estará 

entrando em contato com o Ministério Público para que as devidas providências 

sejam tomadas, visando o bem estar das demais crianças que encontram-se 

acolhidas. 

Sendo o que tenho para o momento, aproveito o ensejo para renovar votos 

de consideração e apreço. 

Atenciosamente 

)J _____ . - ' ~~~ 
~eia de Oliveira Peres lliani H 

Psicóloga 

CRP-08116772 

lima. Sra. 

Assistente Social 

CRESS 2166/PR 

Maria Cleonice Spohr Froehlich 
Secretária Mui Assistência Social. 
Nesta 

~+l~(°u1 
Rosilene Bischoff~ /~ 
Assistente Social 

CRESS 7742/PR 

Processo Licitatório 
Folha n~ m 

Pato Bragado - PR 
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::(R";abt[ltar Marechal Cândido Rondon, 28 de Fevereiro de 2014. 

Profissional Responsável 

Rosana Martins Galvani - CRP 08/13985 

Público Alvo 

Moradores de comunidade que utilizem a Unidade Básica de Saúde do Município de Pato 

Bragado - PR. 

Período de Execução 

Seis meses dentro do ano vigente de 2014, sendo que os dias de atuação serão de segunda à 

sexta-feira, somando um total de 30 (trinta) horas semanais. 

Objetivo Geral 

Promover a qualidade de vida dos usuários da Unidade Básica de Saúde. 

Metodologia 

A metodologia adotada para execução do trabalho se compõe de variadas ações, sendo o 

acolhimento, escuta, atendimento especializado, encaminhamento e acompanhamento dos 

pacientes. 

Recursos Físicos 

-t' Sala adequada para o desenvolvimento dos atendimentos; 

-t' Mesa e cadeiras; 

-t' Armário com chave para arquivar material de uso privativo do psicólogo; 
---.-::--:--:-:-1 

-t' Computador. 1 Pi:·ocesso Lic~tório 
· Folha n°· _ _.:G"'-~-".-::---
. Pato Bragado - PR 

Clínica Reabilitar 
Rua Cabral, 982- Fone (45) 3254-1316 / (45) 9818-9817 

85.960-000 Marechal Cândido Rondon - Paraná 
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4R~abllitar Marechal Cândido Rondon, 28 de Fevereiro de 2014. 

Recursos Materiais 

./ Material de escritório (lápis, papel, borracha, tesoura, apontador, grampeador, furador); 

./ Giz de cera, canetas esferográficas, canetinhas coloridas, pincéis, borrachas, lápis coloridos; 

./ Revistas e Recortes. 

Valor da Proposta 

As despesas decorrentes terão o custo mensal de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA - RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO 

Razão Social: Aline Simoni Bley Pereira - ME 

CNPJ: 16.833.096/0001-09 

Endereço: Rua Cabral, 982 - Centro - Mal. Cândido Rondou. 

Telefone: (45) 3254-1316 
Hosana M. Galvaní 

Pslc41oga 
~ CRPOS/13985 

ROSA11AtXINsGALVANI 

CRP 08/13985 

Clínica Reabilitar 

Processo ~citatóri.o 
Folha n~ JI\) · · 

Pato era ado - PR 

Rua Cabral, 982- Fone (45) 3254-1316 I (45) 9818-9817 
85.960-000 Marechal Cândido Rondon - Paraná 



'I' MS CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA • ME 
CNPJ: 011.171.099/0001·00 

PROPOSTA DE TRABALHO E ORÇAMENTO 

DEMANDA: Serviço de Psicologia da Saúde para o município de Pato Bragado - PR. 

SERVIÇOS OFERECIDOS: 

• Atendimento individual, de casal e de famílias. 

• Psicoterapia (infantil, adolescente, adulto e idoso). 

• Organização e manutenção do processo de triagem e acolhida para novos pacientes. 

• Atendimento em domicílio, quando necessário. 

•Visitas domiciliares com a equipe do Programa Saúde da Família. 

• Reuniões semanais com as agentes comunitárias de saúde e com a enfermeira 

responsável pelo PSF, para avaliação das necessidades emergenciais dos usuários da 

Saúde Pública. 

• Atendimento às demandas do Conselho Tutelar. 

• Reuniões semanais com os conselheiros tutelares para acompanhamento dos casos e 

encaminhamentos necessários. 

• Participação no Projeto Municipal de Saúde Mental. 

• Desenvolvimento de trabalho interdisciplinar e troca constante de informações com os 

demais profissionais da saúde. 

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais. 

VALOR: R$ 2.400,00 mensalmente. 
"-. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

Razão Social: MS Clínica de Psicologia 

CNPJ: 11.171.099/0001-00 

Endereço: Rua São Paulo, 173. Centro. Marechal Cândido Rondon, PR. 

Telefone: (45) 3254-0037 ou (45) 9913-1913 

E-mail: marcia.saar@gmail.com 

Marechal Cândido Rondon, 24 de fevereiro de 2014. 

Processo Liçi\atório 
, Folha nº-,..-:J_,_.___ 

Pato Bragado - PR 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~..:::::==::::======~1 

Rua São Paulo, 173, sala 3 - Fone: (45) 3254-0037 
Marechal Cãndido Rondon - Paranã - CEP 85.960-000 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 24/02/2014 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Unidade Gestora: Fundo Muncipal de Saúde 

Conta, •• , ••.....•• , •• , 

Órgão .•.••.......• ·••· 

Unidade Orçamentária .• 

Funcional .•......••.•• 

Projeto/Atividade ....• 

3883 

02 

02.009 

103021450 

2041000 

crédito Orçamentário 

Executivo Municipal 

Fundo Municipal de Saúde 

Saúde 

Ordinário 

Manutenção das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e 

Laboratorial 

Natureza da Despesa •.• 

Fonte de Recursos ••.•• 

3.1.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES C 

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -

Saldos de 01/02/2014 até 24/02/2014 

Dotação Inicial ..••..••. 

Crédito Suplementar ....• 

Redução Orcamentária ••.. 

Empenhado no Período •... 

Liquidado no Período •.•• 

Anulado no Período •••... 

Pago no Período .•.••.•.. 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período •.••.• 

A Pagar Processado ...•.• 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar ..•• , •••••. 

Saldo Bloqueado .......• , 

Saldo Reservado .•••..... 

Saldo Disponível .•.••..• 

307.362,50 

0,00 

0,00 

7.114,00 

7.114,00 

0,00 

27.342,30 

35. 334, 00 

35. 334, 00 

28.220,00 

7.114,00 

0,00 

7.114,00 

0,00 

0,00 

272.028,50 

Folha: 

Processo Licitatório 

Folha nº k2 
Pato Bragado - PR 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
PARE.CER JURYfi1~1 1Xfl'N1crPAL. 

Processo Licitatório - Pregão Presencial n.° 037/2014 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de 
Contrato os quais tem por objeto a contratação de empresa para 
prestar serviços profissionais de psicologia, diante a grande demanda 
temporária destes serviços (06) seis meses. 

RELATÓRIO 

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as 
especificações do objeto da presente licitação, descrição dos serviços a serem 

fornecidos, quantidades, vigência da contratação e estimativa de preços, bem como a 

informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise 

jurídico-formal, constante deste processo. 

É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos 
gne as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de julho 

de 2002, regulamentada pelo Decreto n.0 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem 

executadas. 

Chamamos, contudo, a atenção acerca da necessidade de ampliar a 

pesquisa de mercado para o correto estabelecimento do "teto máximo" da 
presente licitação, uma vez que até o presente momento somente um orçamento 
acompanha o presente procedimento. Deve-se, portanto, buscar-se mais orçamentos 

para verificação do real valor de mercado deste serviço, sob responsabilidade única e 
exclusiva da solicitante, no caso, a Secretária Municipal de Saúde. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que 
comprove melhor resguardo do interesse público. 

Assessor Jurídico Municipal 

1·-Processo Licitatório 
Folha nº (2;> 

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355. CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pala Bragado - Paraná 



Prefeitura do· Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em OS de março de 2014. 

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Secretaria Municipal de Saúde 

Senhora Secretária: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para contratação de serviços profissionais de psicologia 
para atendimento junto à Saúde Pública Municipal, vimos comunicar que de conformidade com 
as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria 
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de licitação, de abertura de 
processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO 
GLOBAL", de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 
e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

~ci( 
PREFEITO DO ~~~ÍPIO 

Processo Lfci atório · 

Folha n" ·" 
Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 037 /2014 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 09h10min do dia 21 de março de 2014, nas Dependências da Sala de 
Reuniões da Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a 
Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.Q 
037 /2014, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo 
com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente 
pela Lei 8.666/93. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as 09h00min horas, do dia 21/02/2014, junto 
ao setor de protocolos da Municipalidade. 
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

1. Do objeto da licitação 
1.1 Contratação de empresa especializada para disposição de profissional na área de psicologia, 
para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen no Município de Pato Bragado 
-PR. 
1.2 Todas as normas para a prestação dos serviços estão previstas no detalhamento constante 
do Termo de Referênda, Anexo deste Edital. 

2. DOS ANEXOS . 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
TERMO DE REFERÊNCIA AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 
e 2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao 
Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do 
envelope n.Q 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7Q da CF; 
a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.Q 2; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 

123/2006), quando for o caso. -F;rocesso Li:i~tório 
Folha n~~-~1'-''J~:--;JV-
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Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. 

3. DOS PARTICIPANTES 

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no 
País, cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam 
integralmente as condições exigidas neste edital. 
3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal; 

d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta 
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

4 - DO INÍCIO DA SESSÃO 

4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 21 de março de 
2014, às 09h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 288S, 
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente 
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, 
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário 
estabelecidos, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário 
de entrega o constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer 
envelopes e /ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos 
dos representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão 
ser emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem 
dos seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação (a ser apresentada fora de qualquer envelope); 
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes 

foram devidamente protocolados em tempo hábil; 
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes 

para a etapa de apresentação de lances verb 'Processo i itatóri 

Folha nº 
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4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que 

tiver(em) apresentado a(s) melhores proposta(s); 
4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de 

inexistirem recurso(s). 

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser 
recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 037/2014 
DATA DE ABERTURA: ........... - HORÁRIO: 09H10MIN 
ENVELOPE N,I! 01 - "PR O P OS TA " 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 037/2014 
DATA DE ABERTURA: .............. - HORÁRIO: 09H10MIN 
ENVELOPE N.º02- "DOCUMENTAÇÃO" 

6. DA FO.RMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE Nº 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo 
deste Edital, e deverá: 
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise; 
6.2 Ter suas páginas numeradas sequencialmente, de preferência encadernadas ou preparadas 
em pasta, devidamente fechada; 
6.3. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da 
proponente, assim corno, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, 
para contato; 
6.4. Conter identificação do número do Pregão; 
6.5. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador, na sua 
última página, e rubricada nas demais. 
6.6. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, em conformidade 
com as especificações contidas neste Edital e seus Anexos; 
6.7 Conter indicação do valor por hora trabalhada, em moeda nacional, com no máximo 02 
(duas) casas decimais; 
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6.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na 
etapa de lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão pública do Pregão. 
6.9. Ser acompanhada de Planilha de Composição de Custo na forma do modelo Proposta de 
Preços, em anexo. 
6.10. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, 
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 
6.11. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 

6.11.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em 
seus Anexos. 

6.12 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que 
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de 
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo li. 

7.-DO PREÇO 
7.1 O preço contratado não sofrerá qualquer reajuste pelo período de 06 (seis) meses a 
contar da data da assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro, com pedido devidamente protocolado no setor competente, juntamente 
com documentos que efetivamente comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reais, 
observado o padrão monetário oficial, inclusive para fração. 
7.2 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, 
despesas de ordem fiscal, tributárias e trabalhistas, e todos de qualquer natureza relacionadas 
ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas. 
7.3 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço por hora trabalhada superior à 
R$ 17,8_0 (dezessete reais e oitenta centavos) 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
nas situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas ·microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
proponente o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com 
efeito, de certidão negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n2. 8.666, de 21 de setembro de 1993, sendo m1sJ a

1
c o convocar as 

recesso lf am 10 
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proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar 
n.º 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, 
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente 
Ata. 

8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta 
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, 
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, deverão as microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, 
Declaração de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula 
equivalente no ato constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata 
o item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em 
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1 O Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por um período de 06 
(seis) meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, caso haja 
interesse entre as partes. 
9.2 Os serviços referentes ao processo licitatório em comento, deverão ser prestados em órgão 
ligado na Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado - PR (Posto de Saúde e Unidade de 
Atenção Básica Saúde da Família do Município), no Município de Pato Bragado - CEP 8S.948.000; 
9.3. Todos os equipamentos e o material de consumo para as realização dos procedimentos, será 
fornecido pela Secretaria Municipal de Saude; 
9.4 Os serviços deveráo ser prestados conforme previsão no Termo de Referência, anexo deste 
Edital. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 O pagamento será efetuado mensalmente, sempre até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação de serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal de Prestação 
de Serviços, mencionando no corpo da nota, o número do Processo licitatório. Juntamente com a 
Nota Fiscal de cobrança, deverá estar a relação dos procedimentos realizados e relação nominal 
dos pacientes atendidos pelo serviço, tudo isto assinado também pelo Secretário Municipal de 
Saúde 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
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10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando 
for o caso. 
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
decorrente da aquisição de medicamentos, sendo que o pagamento será efetuado através das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.009 - Fundo Municipal de Saúde 
1030214502.041- Manutenção das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial 
3.1.90.34.00.3883 - Outras Despesas de Pessoal decorrente de contratação terceirizada 

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E 
SEU CONTEÚDO 

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais 
sejam:. 
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da 
sessão de abertura deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens 
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato 
Bragado - PR,· em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem 
apresentá-lo, ficando dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 
11.5 e 11.9, a seguir relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem 
apresentar todos os documentos abaixo listados. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de 

sociedade empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documento de eleição de se,u;s..ad.J:i:~~'ólQ--~---. 
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11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
·11.6.2 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto 

Nacional de Seguro Social-INSS; 
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 
11.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União. 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda - SEFA; 

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha 
efeitos de negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a 

existência de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

· 11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo 
não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos 
emitidos no período de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados 
os seguintes documentos: 
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite 
para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício anterior (2012). 

11.10 Para fins de comprovação da Qualificação Técnica deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
11.10.1 Certidão de Registro da proponente na entidade profissional competente 

(Conselho Regional de Psicologia - CRP), comprovando sua habilitação técnica para 
prestação dos serviços objeto desta licitação, conforme especialidades mencionadas 
no Termo de Referência - Objeto deste edital. 
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11.10.2 Declaração contendo a relação dos profissionais indicados para a prestação dos 
serviços conforme as especialidades do presente edital. 

11.10.3 Cópia de diploma e comprovante de registro na entidade profissional competente 
(Conselho Regional de Psicologia - CRP), dos profissionais capacitados para o 
exercício do objeto ora licitado, devendo tais documentos ser autenticados em 
cartório ou por membro da Equipe de Apoio ao presente Pregão. 

11.11 Outros documentos a serem apresentados: 
11.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 7º, da Constituição 

Federal, conforme modelo anexo; 
11.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo Anexo; 
11.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 

12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos 
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no 
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação 
disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o 
custo de reprodução gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente 
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no 
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, 
das 08h00minh às 12h00minh e das 13h30minh às 17h00minh. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo 
de 01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, 
juntamente com aqueles, os autos do procedimento. 

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à 
identificação da empresa consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, 
o acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) 
alteração(ões) decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e 
divulgação da mesma forma dada ao ato convocatório original. 

14 - DO CREDENCIAMENTO 

14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão a _ P à Equipe de 
Apoio, devidamente identificados com cédula de i ~oJ...~tatilfio equivalente 
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que contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o 
modelo constante no Anexo VII deste Edital. 
14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente 

com cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente. deverá 
prever expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 
14.1.1.3 

14.1.1.4 
14.1.1.5 
14.1.1.6 

negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; 
assinar a ata da sessão; 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado, o Credenciamento deverá ser mediante apresentação do original ou 
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 
registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo 
de Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre 
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro 
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente 
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as 
etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo 
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se 
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de 
apresentação de lances verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente 
credenciada. 

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.5 A ausênciá da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua 

apresentação em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da 
proponente na fase de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço 
apresentado na proposta escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; 
neste caso, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será 
mantido o preço apresentado na proposta escrita da propo11terrtE!-e:mcrtdla-::-:-:-:-:-:---; 
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14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e 
juntados ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão 
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com 

a exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, 
cujo envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á 
a abertura dos Envelopes n.º 1 (Proposta de Preços) e n.º 2 (Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.º 1 {PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes 

contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes 
contendo a documentação de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos 
presentes sobre o lacre. 

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à 
sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o 
disposto neste Edital. 

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido; 
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em 
ordem crescente de valores. 

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor 
da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado 
propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL 
ofertado. 
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16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, 
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. 

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar 
lance depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais. 

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das 
regras do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão 
ou, ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

17 - DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

17.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à 
nova classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para 
essa etapa, na ordem crescente de preços. 

17.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
17.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
17 .2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para 

a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar 
lances verbais. 

17.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da 
proponente classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo 
facultado a ela negociar visando obter melhor preço. 
17.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços 

atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, 
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos 
do processo. 

17.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, 
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

17 .5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no sub item 
anterior, o Pregoeiro P.oderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover 
despacho fundamentado,· que será anexado aos autos do processo, hipótese em que 
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência. 

18 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E 

RECURSOS 

18.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da 
proponente classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a 
documentação de habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos 
documentos. 
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18.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

18.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
18.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
18.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
18.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à 

filial; 
18.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidões; 
18.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
18.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando 

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
18.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal 
presente à sessão. 

18.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 
proponente declarada vencedora. 

18.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes 
procedimentos: 
18.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação 
das razões do recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, 
mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato 
Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min; 

18.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo 
local e horário mencionados no subitem anterior. 

18.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
18.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as 

suas decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder 
ao julgamento; 

18.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
18.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
18.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e 
a homologação; 
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18.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à 
proponente vencedora. 

18.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e 
das proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do 
Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação. 

18.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único 
momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas 
que não possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, 
registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a 
continuidade da sessão em outra data. 
18.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos 

somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada 
encerrada. 

18.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo 
reexibi-los na reabertura da sessão. 

19- DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

19.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 
19.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 
19.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 

19.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo 
m.odelo consta no Anexo deste Edital, no prazo de OS (cinco) dias corridos, contados da 
data de convocação. 
19.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

19.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
19.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto 
Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e 

19.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento 
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia 
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do 
adjudicatário, diretamente vinculado à correspond_ente nat_ur~a jurídica, com 
poderes específicos para assinar o Contrato. Processo L!91tatório 
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19.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas 
condições de habilitação. 
19.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

19.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado 
com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

19.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte 
da proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a 
convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

19.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 19.4 
retro, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da lei 
8.666/93. 

20 - DA ENTREGA DO OBJETO 
20.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste 

edital. 

21- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
21.1 Será permit.ida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, devidamente comprovada. 
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

22 - DAS PENALIDADES 
22.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às 

seguintes penalidades: 
22.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada 

na hipótese declaração de inabilitação. Proc~~o U!tório 
Folha nº:--.;;~=-~-
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22.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 
descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 

22.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato 
Bragado e pessoas jurídicas pelo mesmo controlado ou subvencionadas, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo 
das demais cominações legais. 

22.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas 
jurídicas pelas mesmas controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
quando: 
22.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; 
22.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
22.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
22.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo 
licitatório; 
22.1.4.5 Fizer declaração falsa; 
22.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
22.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

22.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

22.3 As sanções previstas no subitem 22.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela 
mais branda e culminando na mais severa. 

22.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 22.1.3. 

22.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu 
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 

23 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
23.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em 

face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

23.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
23.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

Processo Li 
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23.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a 
juntada dos respectivos comprovantes aos autos. 
23.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a 

comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, 
por duas vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento 
licitatório a contar da última publicação. 

24- FORO 

24.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal 
Cândido Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado - PR, aos cinco dias do mês de março de 2014. 

Prefeito do Município 

Proces.so ~tório 
Folha nº · 
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1- INTRODUÇÃO 

Estado do Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Descricão do Objeto e demais informacões 

Pregão Presencial n.Q 037 /2014 

O presente anexo apresenta aos interessados a descrição técnico-analítica do serviço que 
constitui o objeto da presente licitação, bem como as demais informações concernentes 
especificamente ao detalhamento do mesmo, visando a correta formalização das propostas, a 
fim de garantir o fiel atendimento às necessidades do Município de Pato Bragado - PR. 

2-0BJETO 
Contratação de empresa do ramo, para disposição de profissional (ais) formados na área de 
psicologia, para atendimento clínico conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Pato Bragado - PR. Os serviços deverão ser prestados em horários flexíveis, 
inclusive em horários noturnos (se necessário) de segunda à sexta feira, numa jornada de 30 
(trinta) horas de 60 (sessenta) minutos cada, por semana. 
Os serviços a serem desenvolvidos compreendem: 

• Atendimento individual, de casal e de famílias; 
• Psicoterapia (infantil, adolescente, adulto e idoso); 
• Organização e manutenção do processo de triagem e acolhida para novos pacientes; 
• Atendimento em domicílio, quando necessário; 
• Visitas domiciliares, realizadas em conjunto com a equipe do Programa Saúde da Família; 
• Atendimento das demandas do Conselho Tutelar; 
• Reuniões dom os Conselheiros Tutelares para acompanhamento dos casos e 

encaminhamentos necessários; 
• Outros correlatos à demanda diária relacionada à clinico de psicologia. 

DO VALOR DO TETO MÁXIMO 
Por hora de atendimento: R$ 17,80 (dezessete reais e oitenta centavos) 

LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 
O local de atendimento será em sala própria indicada pela Secretaria de Saúde, podendo ser 
junto ao Posto de Saúde e Unidade de Atenção Básica Saúde da Família do Município. 
As frequências, horários e locais de atendimento previstos não configuram regra rígida e 
definitiva, podendo sofrer variações, de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde e 
Fundo Municipal de Saúde, combinada com a disponibilidade dos profissionais, não podendo, 
entretanto, ser alterada a carga horária do serviço pactuado. 

Processo Lici.1ta. tório 
Folha nº 3!.l 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES PARA A FIEL EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - Dos serviços 
Todos os serviços constantes no Termo de Referência deverão ser realizados no Centro de Saúde 
do Município de Pato Bragado, nos dias e horários estabelecidos. 

1.1 O pagamento será realizado mensalmente, de acordo com as horas efetivamente 
trabalhadas, atestadas pelo Secretário Municipal de Saúde. 

1.2 Nos serviços a serem prestados, os profissionais deverão seguir o protocolo elaborado 
pelo CRESEMS, 20ª REGIONAL DE SAÚDE E CIS. Em caso de encaminhamento de paciente 
para especialidade, o profissional psicólogo deverá justificar para qual profissional e o 
motivo do seu encaminhamento. 

1:3 Na visita domiciliar o profissional psicólogo será acompanhado por outro profissional se 
houver disponibilidade, ficando assim portanto a verificação de pressão arterial 
te.mperatura entre outros necessários. 

2 - Do material e Pessoal de Apoio 
2.1 Todo material necessário para a realização dos serviços, assim como pessoal de apoio serão 

de responsabilidade do CONTRATANTE, quando seu uso decorrer de atendimento realizado 
durante o período citado no anexo 1. 

2.2 Ficará a CONTRATADA obrigada a apresentar Relatório Semanal ao CONTRATANTE, contendo 
as seguintes informações: Data do atendimento, Nome do Paciente, Procedimento Realizado, 
Resultado pretendido ou alcançado. 

Processo :3!Zatório 
Folha nº · 1 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
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ANEXO 1 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2014 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob nº 
com sede 

à neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. ___________ RG ______________ CPF/MF _____ _ 

Procurador(s) 

residente na 
Cidade de 

nº ----~ Bairro 
Estado 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
o Senhor (s) 

RG _________ _ CPF/MF residente na 

nº ____ J Bairro _________ _, 

Cidade de Estado , a quem confere(m) 
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº usando dos recursos, interpô-los, 

· apresentar lances; n.egociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
.compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, 
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para 
esta licitação. 

----~ ___ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo Licitatório · 

Folha nº 33 
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ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nQ 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.Q ..... ./2014 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.Q 

-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) 
do documento de identidade RG n.Q emitido pela SSP/_, e do CPF n.Q ---~ 
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4Q, inciso VII, da Lei 10.519/02, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

----~ ___ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função ---~:::::.:.:~ 

Processo Ljrytório 
Folha n•:._._;;~j~-
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ANEXO 111 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.2 
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 

portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido pela SSP/ _, e do CPF n.2 
---~ DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas . 

. Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

________ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representatn::te._....Le=-a-.1 _-:-----, 

RG/CPF Proc.e.sso Lj. itatório : 
Função F Ih o .:( o an s. .....J 
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ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA 

CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.2 por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/_, e do CPF n.º ---~ 
DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §62, do artigo 27, da Lei n2 6.544, de 22 de 
setembro de 1889, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, 
não mantém em seu quadro de pessoal menores de 17 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
menores.de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

de de 2014. 
----~ --- ----

Nome completo e Assinatura do Represent 

RG/CPF 
Função 

riRr©~so licjt;ltório 
Folha n•_ 3 le._ 
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ...... /2014. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.º por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de 
identidade RG n.º emitido pela SSP/ __ , e do CPF n.º DECLARA, sob penas 
da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

________ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função ... : ~ 

Processo 
Folha n'•,..---"'""'.J-..-
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2014 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 122/1906) 

Pelo presente instrumento, a empresa -------~ inscrita no CNPJ n.º 
-----~ com endereço por intermédio de seu representante 
legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de identidade RG n.º --~ 
emitido pela SSP/ _, e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra 
como (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
o caso) nos termos do Artigo 3º caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 122/1906. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

----~ ___ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo W.c)fatório 
Folha nº .::'.>:6 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completa, telefone, "fac-símile" e CNPJ} 

(Local), __ de --------de 2014. 

À Comissão de Licitação' 
Ref.: Pregão Presencial n.º ...... . 

Prezados Senhores: 
Apresentamos e submetemos à aprec1açao de Vossas Senhorias nossa proposta de preços 
relativa a Prestação de serviços de ................ , nos termos do Objeto da Licitação, modalidade 
Pregão n.º 037 /2014, conforme relacionado abaixo: 

Valor por hora trabalhada: 
Valor mensal, considerando 135 horas/mes: 

O prazo de validade da proposta de preços é de_ ( _____ ) dias corridos. 

Dados bancários: 

Declaramos que, em nossos preços, estão. incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita prestação do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e 
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e 
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

Na prestação dos serviços do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações 
das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a q':!alidade igual ou superior, assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente. 

1 

Processo Uci at, . -
Folha n~ _)C:: ono 
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

Ao Pregoeiro do Município de Pato Bragado - PR 
Pregão Presencial n,Q 037 /2014 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

1 Despesa com profissional 

2 Combustível* 

3 Aluguel* 

4 Manutenção* 

s Encargos Fiscais/Previdenciários* 

6 Pneus* 

7 Lucro* 

8 Outros (especificar)* 

TOTAL GERAL R$ 

*Componentes meramente exemplificativos, podendo ser suprimidos ou acrescidos de acordo 
com a real composição do custo da proponente. 

** DEVE ACOMPANHAR A PROPOSTA DE PREÇOS. 

· _(local) __ ~ de _______ de __ 

Nome completo do Representante Legal e assinatura 
Função 

Processo Li~tatório · 
Folha n•-0 ... 
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ANEXO VIII 

MODELO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N.• 026/2014 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO OE PATO BRAGADO e a empresa 
.................................... nos termos da Legislação Vigente e na forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o "º 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 903.579-6/PR e do CPF nº 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida 
Continental, n.2 919, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e 

CONTRATADA: ................................................................... , pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº ............................................. , estabelecida na ................................................................................................... CEP 
.................................. neste ato representada por seu ............................... , Senhor .............................................. , portador da 
Cédula de Identidade n2 ......................... e do CPF/MF nº .................................... , residente e domiciliado na ................................. . 
CEP ..................... , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º ...... /2014 e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

2- CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR CONTRATUAL: 

2.1. Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor por hora trabalhada na 
importância de R$ ..... valor mensal de R$ ___ ( ). 
2.2. No preço acima retratado estão computados, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza, despesas e encargos trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
2.3. Ressalvada a ocorrência de desequilíbrio econômico financeiro devidamente comprovado, não haverá durante o prazo de 
vigência deste Contrato qualquer reajuste de preço. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA-DA VIG~NCIA DO CONTRATO: 
3.1. O Contrato terá vigência até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado com base na Legislação vigente. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DESPESA: 

4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.009 - Fundo Municipal de Saúde 
1030214S02.041- Manutenção das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial 
3.1.90.34.00.3883 - Outras Despesas de Pessoal decorrente de contratação terceirizada 

S - CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento será efetuado sempre até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços, de acordo 
com o número de procedimentos realizados, devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, emediante a 
apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, mencionando no corpo da nota, o número do Processo licitatório. 
Juntamente com a Nota Fiscal de cobrança, deverá estar a relação dos dias efetivamente trabalhados e relação nominal dos 
pacientes atendidos pelo serviço de psicologia, tudo isto assinado também pelo Secretário Municipal de Saúde 
5.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal. 
5.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros dados que julgar 
convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
5.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo 
aqueles de filiais ou matriz. 
5.4 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

' · ·• tório 
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5.5 O pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no ato da 
Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. 
5.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, serão retidos diretamente na Fonte 
pagadora, quando for o caso. 

5.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até 
posterior solução. 

6 ·CLÁUSULA SEXTA· DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. A prestação dos serviços que constituem o objeto deste Edital deverá ser iniciada mediante e de acordo com a Ordem de 
Serviço a ser expedida pela Secretaria de Saúde. 

7 ·CLÁUSULA SÉTIMA· OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados pelos 
empregados do fornecedor; 
7.1.2. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto licitado, desde que cumpridas todas as exigências deste 
Edital, seus Anexos e do Contrato; 
7.1.3. Vistoriar o objeto da licitação, a fim de verificar sua compatibilidade com a especificação técnica constante do 
instrumento convocatório e seus anexos. 

8 ·CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
8.1.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.2. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, na ausência do 
responsável, poderão substituí-lo; 
8.1.3. Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes deste Edital de Pregão e em seus Anexos; 
8.1.4. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo 
município de Pato Bragado; 
8.1.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto; 
8.1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem ·solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, 
todas. as reclamações a respeito da qualidade e desempenho do objeto fornecido; 
8.1.7. Comunicar por· escrito o CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário; 
8.1.8. Prestar o serviço que constitui o objeto no prazo e forma ajustados; 
8.1.9. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 
8.1.10. Atenderá todos os pacientes com zelo e dedicação, atuando com ética e eficiência, em todos os serviços prestados 

9 ·CLÁUSULA NONA· OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR: 

9.1. Adicionalmente, deverá a CONTRATADA: 
. 9.1.l. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com o Município de Pato Bragado; 
9.1.2. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no ato do fornecimento do objeto licitado 
ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Sede Administrativa do CONTRATANTE; 
9.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do objeto 
licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
9.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste 
Pregão. 

9.2. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não transfere a responsabilidade 
por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, renunciando a CONTRATANTE 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva. 
9.3. É expressamente proibida ao fornecedor a veiculação de publicidade acerca do Contrat 
do Município de Pato Bragado. 

~~ 1 .. ~ se houver prévia autorização 

Processo l..iiç)tatório. 
Folha n" V/bl - -
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10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATADO 

10.1. Deverá a CONTRATADA observar, ainda, o seguinte: 

10.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura do Município 
de Pato Bragado, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência deste Contrato; 

10.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização do CONTRATANTE. 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

11.1. O preço contratado não sofrerá qualquer reajuste pelo período de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura do 
contrato, salvo necessidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, com pedido devidamente protocolado no setor 
competente, juntamente com documentos que efetivamente comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reais, 
observado o padrão monetário oficial, inclusive para fração. 

11.1.1. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente deverão ser 
demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços a ser confrontada com a Planilha de 
Composição de Custos apresentada quando da realização da respectiva licitação. 

11.2. O prazo de duração para a execução do objeto, que é originalmente de 06 (seis) meses, poderá ser revisto nas hipóteses e 
forma a que alude o art. 57, inciso 11, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1893. 

11.2.1. Em caso de prorrogação, após 12 (doze) meses, o preço contratado poderá ser revisto com base no índice oficial 
utilizado pela CONTRATANTE, o IGP-M. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

12.1. A CONTRATADA, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes penalidades: 
12.1.1. Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo descumprimento de 
obrigações fixadas. 
12.1.2. Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com o CONTRATANTE e pessoas jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 
2 (dois) anos, no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações legais. 
12.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas pela mesma controladas ou 
subvencionadas, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantido o direito a ampla defesa e 
contraditório, quando: 

12.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato; 
12.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
12.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
12.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.3.5. Fizer declaração falsa; 
12.1.3.6. Cometer fraude fiscal; e 
12.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

12.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e aceito pelo 
CONTRATANTE, ficará a CONTRATADA isenta das penalidades. 
12.3. As sanções previstas no subitem 12.1.2. serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais branda e culminando na 
mais severa. 
12.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada à CONTRATADA 
juntamente com a de multa prevista no subitem 12.1.2. 
12.5. As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data de sua notificação, 
podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente das quantias por ventura devidas ao contratado. 

13-CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
13.1. Ressalvado o direito a ampla defesa e ao contraditório, será o contrato rescindido nas seguintes hipóteses: 

13.1.1. Descumprimento das condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato; 
13.1.2. For a CONTRATADA declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1893; 
13.1.3. For a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal n.2 
10.519, de 17 de julho de 1902. 

13.2. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato em face de razões de interesse p' as de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo a iflãl'ae9$M,;lif~~ 'ftº o por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 10 

Folha n• 
Pato~B::-r-ag-a~d~o,:::-~PR,..--
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13.2.1. As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do Contrato, ressalvado o direito do 
contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do avençado. 

13.3. A comunicação da rescisão ou anulação do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou por correspondência com aviso de 
recebimento. 

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por meio do 
Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas, considerando-se rescindido ou anulado o 
contrato, a contar da última publicação. 

13.4. Independentemente das previsões retro indicadas, a CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, e que 
venha comprometer a perfeita execução contratual. 

14 ·CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução do objeto, bem como para definir procedimentos 
e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato os documentos do Edital de Pregão Presencial n2. 
026/2014 e, em especial, o Termo de Referência do Processo, a proposta de preço e os documentos de habilitação da 
CONTRATADA. 

14.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 

especialmente a Lei Federal n.' 8.666, de 21/06/1893, Lei Federal n.' 10.519, de 17/07/1902. 

15 - CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA-00 FORO COMPETENTE: 

15.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e 
pelas testemunhas abaixo. 

Pato Bragado - Pr, _de ____ de 2014. 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 

............................................................... - CONTRATADO 

Processo ~i~atório 
Folha nº '1 lj_ 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral e. 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: .f>.?r e Oi O /1 1 A-
-u. 

N.º f"' 
Objeto: -'-'-'--'=-=oc.=_'-'--"<-+--~--------------
Data de Abertura:.__,,__,___'--""-..L...-.;L.L-=-L--L----------

Hora: fJ:oo 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: 'Frfrt2LL€i!IJJ ·C?-u r!2o l:>F ~dUOG - t.<i>tY-1 

Endereço: f A/V' ,d ~D_t/4 L_ 0/--º ( I g? 
Cidade: VTf?'-6 2rof" oo oe-'<"-;-i<=- - ?,.2.. 
CNPJnº: OtJ7/78Y~CVo/-}/ 
Telefone: { tt/) ,Y F ?- ( 1 /Jj 
Pessoa para contato: 1./~.? f::"lC/c· /,?1 r ,t:. r...v'§ 

Email: 
---------------------~ 

Pato Bragado - PR, em/.Ç?.1.:0..!.1.!.'..é?lr 

(/5/ 6&3.> ô - 53 
CPF/RG 

Av. Willy Barth, 2885. Fone/Fax: 45 3282-1355 · CNPJ 95.719.472/0001:05 
www.patobragado.pr.gov.br · CEP 85948-000 - Pato Bragado - Porona 



! ONtS: (4>ill8l· 17~8 OU (4~19973-!9!1 

Razão Social TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental. 11" 1347 - Sala 2 - c:entro - CEP: 85.948-000 
Pato Hragado - Paraná - Fones: (0.'\x45)3282-1955 / 3282-176819829-3399 
CNl'.I: 18.563.813/0001-55 - C AIJllCMS:90637J83- l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 

E-n1ai l/rnsn: 1heveson1@hotrnai l .con1 

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

Prefeitura de Pato Bragado - Pr. 
Departamento de compras/licitações. 
Pregào n.º: 037/2014. 

A empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELE - ME, 
situada na Avenida Continental. 1347. sala 02, no centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do 
Parani1. cadastrado no CNP.I n.º 18.563.813/0001-55, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa 
Excelência o favor de enviar pelo e-mail o EDITAL DO PREGÃO N.º 037/2014, no e-mail: 
thcvcso111((/lhotmail.com, com a finalidade de participar do Pregão n.º 037/2014. 

Limitado ao exposto, fique com meus votos de estima e consideração. 

Pato Bragado, 12 de março de 2014. 

Atenciosa mente. 

T,/~.Q\l CO~it::lCIO t,.,; 
ELETRO-ELETRÔMiCOS EIRELI ·ME 

A·i. r.nntioort1l, 1347 - Sala 02 · Cen\ro 

!. 
c;s,, 6_00u. Fzto Bragado ·Paraná 

' -
llõl' S~ <)4S-0(1(1 

Processo LjGitaiório .. 
Folha nº 'i~ 

Paro•-;B;:ra:g:-:a:-::d..:.o.i:. '='PR~-



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo11· itatório: 

. '-' 
Modalidade:~ 

N.º ~ 
Objeto:tJ;h Ag ~~ 

J J 

Data de Abertura:. :21 , 03. 2fl14 
Hora: O 08 lo \tY"\ . 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

~~~~~~~~/4Jlg;i_~~Nci~ 

Pato Bragado - PR, em .0 .. &,1.03.1...Í,Y 

050. )J;< . .JJJ-ql 
CPF/RG 

Processo L' . -~, 
•citatório · 

Fothan~- ~1 
Pato Bragaélo - PR -



FISIOCLEAN CENTRO DE SAÚDE L TDA. - ME 
Rua Amazonas, 623, Centro, Sala 03 

Entre Rios do Oeste, Paraná 

CNPJ n.0 07.271.784/0001-31 
Inscrição Estadual n.0 ISENTO 

Inscrição Municipal n.0 4510350 
Fone (45) 3257-1467 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.0 3712014 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

~=-7rA-e--mpresa Fisiot:lean Çentrn_CJe_Saúae~lIDA- ME,-inscrita no CNPJ/MF sob nº 
(07..27J .284/000_1~31,~com sede a Rua Amazonas, 623, Centro, Sala 03, Entre Rios do Oeste -
Paraná, neste ato representada pelo sócio, Sr. Helder Kieling, RG nº 6.872.247-0 SSP/PR, 
CPF/MF nº 052.609.519-99, residente na Rua São Francisco, sfnº. Centro, Cidade de Entre 
Rios Do Oeste, Estado do Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
se~rocuraaoro·sentTt:irHelder_ISí~liílQ,,RG.nº 6~a72-:-247:o~SSPIP~;:--ePF/M~--Jl~052~609.5~B.=:::7 

c_gg,.résidente na Rua São Francisco, s/nº, Centro, Cidade de Entre Rios Do Oest~Esta-doaõ 
Paraná, a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os 
atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº 3712014, 
usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo 
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom. firme e valioso. e em especial, para esta licitação. 

Entre Rios do Oeste - Paraná, 20 de Março de 2014. 

CPF n.0 -:-609.519-99 
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folh~~to Sragado - Pfí 
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FISIOCLEAN CENTRO DE SAÚDE LTDA. - ME 

Rua Amazonas, 623, Centro, Sala 03 
Entre Rios do Oeste, Paraná 

CNPJ n.0 07.271.784/0001-31 
Inscrição Estadual n.º ISENTO 
Inscrição Municipal n.0 4510350 

Fone (45) 3257-1467 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º 37/2014 

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 122/1906) 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Fisioclean Centro de Saúde L TDA - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 07.271.784/0001-31, com endereço na Rua Amazonas, 623, Centro, Sala 
03, Entre Rios do Oeste - Paraná, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Helder 
Kieling, portador do documento de identidade RG n.º 6.872.247-0, emitido pela SSP/PR, e do 
CPF n. 0 052.609.519-99, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como microempresa, 
nos termos do Artigo 3° caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 122/1906. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Entre Rios do Oeste - Paraná, 20 de Março de 2014. 

Hé'lder Kieling - ,iocio Administrador 
Rua São Frah'cisco, s/n~tro 

Entre Rios Do €s'.te - PR 
RG n.º 6.872 47-0-S-?J?,,.PR 

CPF n.0 2.60 5f9-99 
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FISIOCLEAN CENTRO DE SAÚDE LTDA. - ME 
Rua Amazonas, 623, Centro, Sala 03 

Entre Rios do Oeste, Paraná 

CNPJ n.0 07.271.784/0001-31 
Inscrição Estadual n.º ISENTO 

Inscrição Municipal n.º 4510350 

Fone (45) 3257-1467 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n. 0 37/2014 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Fisioclean Centro de Saúde L TDA - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 07.271.784/0001-31, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
Helder Kieling, portador do documento de identidade RG n.º 6.872.247-0, emitido pela SSP/PR, 
e do CPF n.0 052.609.519-99, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, 
da Lei 10.519/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do 
Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Entre Rios do Oeste - Paraná, 20 de Março de 2014. 

eJdê"r Kieling - Sócio Adminis radar/ 

Rua São Fr?ic:isco, s/n~~~ 
Entre Rios Do g.e§e-""PR 

RG n.º 6.872.24/-0-SSP-PR 

CPF n.º 052.609.519-99 
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FI.SIOCLEAN CENTRO DE SAUDE L TDA. - ME 
Rua Amazonas, 623, Centro, Sala 03 

Entre Rios do Oeste, Paraná 

CNPJ n.º 07.271.784/0001-31 

Inscrição Estadual n.0 ISENTO 

Inscrição Municipal n.º 4510350 

Fone (45) 3257-1467 

Entre Rios do Oeste - Paraná, 20 de Março de 2014. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.º 037/2014 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de 
preços relativa a Prestação de serviços de: Contratação de empresa especializada para 
disposição de profissional na área de psicologia, para atendimento junto ao Centro de 
Saúde Albino Edvino Fritzen no Municipio de Pato Bragado - PR., nos termos do Objeto da 
Licitação, modalidade Pregão n. 0 037/2014, conforme relacionado abaixo: 

)1a!õJ por hora trabalhada:.H$J7,8Ql - ( 1-1 t5o 

Valor mensal, considerando 135 horas/mês: R$ 2.403,00 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
da data de abertura deste Pregão Presencial. 

Dados bancários: Banco: Sicredi Agencia: 0715 Conta: 167797 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita prestação do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, 
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

Na prestação dos serviços do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as 
especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou 
superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos. 

Atenciosamente, 

HéÍde"~ Kieling - /cs~io Admrfustr dor 

/Rua São Fr~lcisco, stn°:êe~lro 
Entre Rios Do~ste - PR 

RG n.0 6.87z6'47-.,,_QcSSP-PR 

CPF n.0 0~9.519-99 
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FISIOCLEAN CENTRO DE SAÚDE L TDA. - ME 
Rua Amazonas, 623, Centro, Sala 03 

Entre Rios do Oeste, Paraná 
CNPJ n.0 07.271.784/0001-31 

Inscrição Estadual n.º ISENTO 

Inscrição Municipal n.0 4510350 
Fone (45) 3257-1467 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º 37/2014 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

ITEM DESCRIÇAO UNIT. R$ TOTAL R$ 
1 Despesa com Profissional R$ 1.315,00 R$ 1.315,00 
2 Combustível R$ 50,00 R$ 50,00 
3 Aluguel ------- ------
4 Manutencão R$ 20,00 R$ 20,00 
5 Encaraos Fiscais/Previdenciários R$ 345,00 R$ 345,00 
6 Pneus R$ 20,00 R$ 20,00 
7 Lucro R$ 653,00 R$ 653,00 

TOTAL GERAL R$ 2.403,00 

Valores com base em um mês de serviço ou, 135 (cento e trinta e cinco) 
horas/mês. 

Entre Rios do Oeste - Paraná, 20 de Março de 2014. 

-· . 'I ...... -~. 

H lder Kieling - 7ócio Admini~a or 

/Rua São Fra~cisco,_p~ntro 
Entre Rios D~este - PR 

RG n.0 6.872.247-0-SSP-PR 
CPF n.0 052.609.519-99 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAG,fi\DO 
.. COMISSÃO PERMANENTE.DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 037/2Q~4 
DATA DE ABERTURA: 21/03/2014 - HORÁR10;)09H10MIN 
FISIOCLEAN CENTRO DE SAÚDE L TOA - ME 1 

CNPJ: 07.271.784/0001-31 .. 
ENVELOPE N.º 01 - ''PR OPOSTA" 

1 

~ 

l 

. · .. 



~- - . 
FISIOCLEAN CENTRO. DE.SAÚDUlllL ME-.: ~: :" ~ 

NONA ALTERAÇÃO CONTRÂitiÃt.· : .. · ~- : : - ~ 
CNP J 07.271. 784/0001-31 

NIRE 41205430418 

IJEbBER-KJEl:;IN6, brasileiro, Solteiro, Fisioterapeuta, nasciãõ em 18'/02/1985, na 
cidade de Marechal Cândido Rond~ PR, Portador da carteira de Identidade RG nº 
6.872.247...Q-SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 1>52.609.519-99, residente e domiciliado 
na Rua São Francisco, s/nº, Centro, CEP 85.988-000, cidade de Entre Rios do Oeste, 
PR: 

. 
€1N-'FHIA- M*R:A:- J6HA:NNS, brasileira, solteira, fonoaudtõlõga, nasciãa em 
10/11/1982 na cidade de Medi~ PR, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
7.8-30.48-2...0-SSP-PR e inscrita: no CPF sob nº 006.201.899-08, residente e cfom.íciliàda 
na-Rua 'Focantins, n°· 61~ Apto. 01, Centro, CEP 85.988:000, Entre Rios do Oeste, 
PR, sócios componentes da sociedade empresária limttada que gfra sob o nome de 
FISIOCt..E~CENTRO DE SAÚDE LTBA - ME, com sede na Rua Tocantins, nº 
618", Sala 62, Centro, C.EP 85.988-000, Entre Rios do Oeste, PR, registtada na Junta 
Comercial dõ Estado do Paraná sob o NIRE nº 4120543041-8, em 16/0312005 e 
Ultima alteraçãb sob nº 2UT3T041061, em 22/0212013, resolvem alterar e consolidar o 
contrato primitivo confürme díspõe as cláusulas seguintes: 

CLÁt:JSUhA PRIMEIRA: Ingressa neste ato na sociedade, JOCELI WICKERT SCHMITI, 
brasileira; Casa.da Sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresátía;1lascida em 12/08/1988, 
mrcidade de Descanso, SC, portadora da Carteira de Identidade RG nº 12.985.421-9-SSP-PR, inscrita 
rro CPF sob nº 062.598'.759-40, resídente e domiciliada fiá Rua Wtlly Barth, nº 819, Centro, CEP 
85.988-000, cidade de Entre Rios do Oeste, PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa neste ato na sociedade, CRISTIANE ISABEL WAGNER-
brasileira, Solteira, Odontóloga e Empresária, nascida em 20/01/1979, na cidade de Candido Gndói,.. 
RS, portadora da Carteira de Identidade RG nº 6056823187-SSP-RS, inscrita no_ CEE sob nº 
947.138.630-68, residente e dómiciliada na Rua Amazonas, nº 1167, Centro, CEP 85.9.88-000, cidade 
d~ Entre Rios do Oeste, PR. · 

, CLÁlJ_SULA TERCEIRA: O sócio HELDER. KIELING, acima qualificador cede e transfere, ç0m 
. o consentimento do outro sócio, 100 (cem) quotas, que possui na sociedade, pelo valor nominal de 

R$ 100,00 (cem reais), a sócia ingi'essante JOCELl WICKERT SCHMITI', acima qualificada e-
100 (cem) quotas, qµe possui na sociedade, pelo. valor nominal dê R.$ 100,00 (cem reais), a sócia 
ingressante CRISTIANE ISABEL WAG~ acima qualifi~ dando estes-, plena, geral e 
irrevogável ~itação das quotas cedidas,Jicando as.quotas e o capital-assim dividido entre-os sócios: 

SOCIOS . (.º/o) OlJ()-'J'AS. . VALOR 
HELDER ICTEl,ING '>7.00 9.700• 9.700,00 

. CINTHIAMARA JQBANNS- l .00- - 100 100,00 I · 

_JOCELI WICKERT SCHMITI t.00 100 100,00 
· CRIS'HANE ISABEL WAGNER r.oo- 100 100,00 
'FO-TAL 100.00 10.000 10.000,00 



. .,, 
FISIOCLEAN CENTRO DE_SAÚD~ ~~ME : ~: :~: 

~1 .,. ... ~ - ' .. - ... - ... 

NONA ALTERAÇÃO CONTRÃt'JÃl~ :. · : ~ .. : 
CNPJ ·07.271. 784/0001-31 

NIRE 41205430418 

€httJSl:Jl;k QtiA:RTX: 0-endéreço dã empresa fiéa aiterado para: Rua Amazonas, nº 1187, 
Centre, CEP 85.988-000, Entre Rios do Oeste. Plt. 

Cl:ÁlJstJl,A QmNFA:-A vista-das-modificações-ora ajustadas e em virtude dà Lei 1"0~40ô/200Z ão 
Código Civil, consolida..se o Contrato Social, que passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCTAL CONSOLIDADO 

FISlOCLEAN. CENTRO- DE SAúDE l n>A-ME 
CNP J 07.271. 784/0001-31 

NIRE-41205430418 

BEhHR.-KIEl:.IN6, brasileiro, Solteiro, Fisioterapeu~ nascfão em f8/02/l 985, na 
cidade de Marechal Cândido Rondon. PR, Portador da catteim de Identidade RG nº 
6.872.247-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 052.609.519-99, residente e domiciliado 
na Rua São Francisco, s/nº, Centro, CEP 85.988-000, cidade~de Entre Rios do Oeste, 
PR. 

€INTHIA- M-ARk JOHí\NNS, brasileira, solteira, fõnoaudiologa, nascida em 
10/ l l/l982 mr cidade de Medianeira, PR, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
7.830A82-0- SSP-PR e inscrita no CPF sob nº 006.201.899-08, ~residente e 
domiciliada na Rua Tocantins, no-618, Apto. 01, Centro, CEP 85.988-000, Entre Rios 
do Oeste, PR: 

JOCELI-WICKERT SCBMITT, brasilê~ Casada Sõó o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, Empresária, nascida em f2/0g/f988, . na cidade de Descanso, SC, 
portadora· da Carteira de I<lentidade RG nº-12:985A21-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
nº 062:598·.759"-40, residente e domiciliada na Rua Willy Barth, nº 819, Centro, CEP 
fi988-000, cidade de Entre Rios do Oeste, PR. 

€RISTb\NE ISABEL WAGNE~ brasileira, SOl\eira, Odontóloga e Empresária, 
nascida em 20/0111979, na cidãàe de Candiãó Godói, RS~ portadóra da Carteira de 
Identidade RG nº 605682318-r;SSY-RS, inscrita no CPF sob nº 947.138.630-68, 
,residente e domiciliada na Rua Amazonas, nº 1167, Centro, CEP ·85.988-000, cidade 
de-Entre Rios do Oeste, PR, sócios componentes da sociciiàde empfesária limitada que 
gira sob o nome àe FISIOCLKAN CENTRO DE SAÚDE L TDA - ME, com sede na 
Rua Amazonas, nº 1 r8T, Centro, CEP 85.98~-000, Entre Rios do Oeste, PR, 
registradà na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE nº 4120543041-8, em 
16/03/2005 e URüna alteração sob nº 20131041061, em 2210212013, consolida seu 
Contrato Sociàl, confonne dispõe as cláusulas seguintes: 

• 



FISIOCLEAN CENTRO DE SA0Dt=~mk~ ~ME : -~ :-.: 
NONAAL TERAÇÃO a»mlÀitiÂL. :. - : . : -: :- : 

GNP J 07.271. 784/0001-31. 
NIRE 41205430418 

cMUStJU PRIMEIRÃ.: 00-NOME"EMPRESARIAL, SEDE E FORO: A sociedadé gira sob 
o nome empresarial de F'ISIOCLEAN CENTRO DE SAÚDE LTDA - ME, com sede na Rua 
Amazonas, nº Il1T,CEP-85.98S:OOO, Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná. 

CLÁtJSl:JLA SEGUNDA: DO OBJETO.SOCIAL: Assistência em Tratamentos Fisioterapêuticos~ 
Psicológicos, Estéticos e de Nutrição, Públicos e Empresariais; Atividades de Fonoàildiologia; 
Atividades Odontológicas; Atividades dê Terapia Ocupacionai; Equoterapia; Projetos de Saúde 
Pública e Privada; Prestação de Consultas Profissionais; PrestaçãO de Serviços para Manutenção e 
DesenvolVimento FisiCó Corporal; Prestação de Consultas, Exames, Cirurgias e Dí~ósticos 
Médicos, Pfanefamentos Médicos, Prestações de Serviços Médiéos em Saúde ÜCUWlCional e Clinica 
Gel'àl. -

CLÁ.UstlLA TERCEIRA: D<J CAPITAL SOCIAL: O Capital Sodàl é de RS 10.000,00 (Dez mil 
. reais) dividido em ro.ooo (Dez mil) quotas, no valor de RS 1,00 (Um real) cada, totalmente 
inte2l'alizados em moeda oorrente nacional, fica assim distribuído entre os sócios: 

SOCIOS (%} QUOTAS VALOR 
-

HELDER KIELING 97.00 9.700 9.100.00 
CINTHIA MARA JOBANNS 1.0Cl. 100 .. -- 100,()0-. 
JOCEU WlCKERT SCHMIIT 1.80- lOO , 100,00· 
CRISTIANE.ISABEL WAGNER 1.00- 1-00- 100;00 

.TOTAi . . 100.09- - 10;00&- 11tooo,oo~ 

~I,ÁYSt:JIJA- Q1:JAR-'FA:- DA- eESS-Ãt)-E TRÃNSFERiNett DE" QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, sem o consentimento dos sócios 
remanescentes, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de Qreferência 
para sua aquisição se postas á vendã, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. · 

CLÁUSULA QUINTA: DA RESPONSABllJDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada_ 

, sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integraliz.ação do 
capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E -,PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade ifiiciou suas atividades 21 de~ de 2005 e seu prazo de duração.é.. 
iildeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E . USO 00 NOME 
EMPRESARIAL: A adininistração da sociedãde caberá ao Sr. HELDER KIELING, com os 
poderes e atriõuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e 
passivamente, Judicial e extra judiciâlmente, perante órgãos -públicos, institllições financeirasr 
entidades privadas e terceiros em g~ bem como praticar todos os demais atos..necessários-à 
consecução dos objetivo"S ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial isoladamente. 
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FISIOCLEAN CENTRO DE_SAIÍD~ ldE-: 
4

:: ~~ : 
NONA ALTERAÇÃO OONlRÂi'tiMa" :_" ;- ~ ~ : .. : 

CNPJ 07 .271. 784/0001.-31. 
NIRE 41205430418 

§ t .. •;. É vedàdo o uso do nome empresarial em atividàdes estranhas ao interesse sôcial ou assumir 
obrigações seja em favor de qúà.lquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autori2ação cfo outro sócio. 
§ 2.0

- F~ulta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procmadures para periodõ detenninadõ, devendõ o fiistrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RETIRADA DE PRO-LABORE! Os sócios poderão, de comum 
acordõ, fixar uma retiiadã mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. •' 

CLÁUSUI:A NONA: 00 EXERciCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIYAÇÃO DOS SÓCI~ N~ RFmJLTAóOS: O exercício social coincidirá com o ano 

. civil: terâ üúcio em 1° de janeiro e se encerrará em 31 de deumbro, quando os Administradores 
prestarão cotrtas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração de inventário, do balanço 
patriinonial e do balanço de resultado econômico. Os resultados serão divididos entre os sóci~. 
proporcionalmente às suas cotas de capital, podendo os lucros, a critério dos só.cioSr serem 
distribuídos o\l fiêarem em contas de reserva na sociedade. Eventuais prejuíms. serão suportados 
pelos sócios na proporção de suas qµotas. 

§ 1.-: Poderá a sociedade, apurar e levantar Balanços e Demonstrações de Resultados Intermediários,_ 
podendo ser, na forma mensru, trimestral e semestral, a critérlos dos sócios,. obj~tivando a.apuração 
dos Lucros ou prejuízos hàvidos nos respectivos p_eriodos, podendo distribuir os Lucros ou mantê-los. 
em contas contábeis de Reservas; 
§ 2º~ Os resultados poderão ser divididos entre os sócios de forma diferente ao descrito no "caput" 
deste Artigo, através cfe cfelióeração em Ata de Reunião de Cotistas, observadas as formalidades 
legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO JULGAMENTO DAS CONr AS: Nos quatro meses segµintes ao 
término do exerc1c10 sociãf, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA! DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDiNCIAS: A_ 

sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra' dependência, mediante alteração 
contratual-assinada por todos os sócios. 

CLÁ:USOCA DÉCIMA SEGUNDA: DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade contiriUará sua . atividade com os.. 
herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescentes(s), apurar-se-ão os hàveres do de cujus em .balanço geral. que se._ leYantarâ 
especialmente, para apuração e liquidação com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, fazendo-se o pagamento dos haveres aos herdeiros e su em 12...(dom) prestações 
iguais e sucessivas. ~? 

~.\)~ 

• 
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NONA ALTERAÇÃO OONTRATUÃl~ ;~ .. ~ ; ~ ~ .. 
CNP J 07.271. 784/0001.-31. 

NIRE 41205430418 

§" tinieo: õ-mesmo procedimento serã adõtaáo em outros casos em que a sociedade se resolva 
cm relação a seus sóc'io~. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DECLARAÇÃO DE DFSIMPEDIMENTO: Os sócios 
declàram, so6 as penas da Lei, que não incorrem nas proibições previstas em Lei, para o exercício da 
atlviaãdê mercantil, declarando ainda, especificamente o A~or, sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exéréer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação crlmibãl, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de prevaricaçãor ]>eita- ou.. 
subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, c0ntra a sistema financeiro nacional, 
conl:tá· normas de defesa da concorrência, contra as relações.. de.. consumo~ fé. públi~ ou- a
propriedade. 

f;l.ÁfJSt:JL.\ BÉel:Mk QfJAft'f A: Fica eteitb o fõro dà Comarca áe Marechal Cândido Rondon, 
Estado do Paraná, sendo competente para qualquer ação oriunda deste contrato. 

E, por estarem justos- e contratados, lavram, datam e assiham o presente instrumento em 
quatro (04) vias de igual teor, juntãmente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus 
sucessores·a: cmnpri-lo em todos os seus termos. _,... 

·os do Oeste - PR, 11 de Julho d 

Testémunhas: 

D~I~~ 
RG n•. 5.723.505-S-86PIPR-· 

' 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hower qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
07.271 .784/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME E'*'RESARIAL 
FISIOCLEAN CENTRO DE SAUDE LTDA · ME 

TlnJLO 00 ESTABELECIMENTO (NOM: DE FANTASIA) , ........ 
CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMCA PRINCIPAL 

86.50-0·04 • Atividades de fisioterapia 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNOAAIAS 
86.50-0-03 • Atividades de psicologia e psicanálise 
96.02·5·02 ·Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 
86.50-0·02 · Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-05 • Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 • Atividades de fonoaudiologia 
93.13·1-00 · Atividades de condicionamento físico 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 
86.30·5-03 ·Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÔOIGO E OESCRIÇÃODANATUREZAJURiDICA 

206·2 ·SOCIEDADE EMPRESARIA LIMrTADA 

1 LOORAOOURO 
R AMAZONAS 

1 
CEP 

85.988-000 
1 BAIRRO,OISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 
1187 

1 COMPLEMENTO 

1 MUNICIPIO 
ENTRE RIOS DO OESTE 

DATA OE ABERTURA 
16/03/2005 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/0312005 

1 MOTil.0 OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~.~.':'r:'<> ESPECIAL 1 ~~~~SITUAÇÃO ESf>ECIAI. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 18/03/2014 às 16:43:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel ... 

Cerlil'icado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 07271784/0001·31 

Razão Social: FlSIOCLEAN CENTRO DE SAUDE LTDA ME 

Endereço: RUA AMAZONAS 1187 / CENTRO / ENTRE RIOS DO OESTE/ PR/ 85988·000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio 
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/03/2014 a 16/04/2014 

Certificação Número: 20140318034134 75534226 

Informação obtida em 19/03/2014, às 15:53:53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Processo Ucitatório 

Folha nº p q -
Pato Bragado - PR 
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hrtp://w ww. recei la. fazenda. gov. br/ ap 1 icacoes/ ATS PO/certidao/CNDCo ... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBLITOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FISIOCLEAN CENTRO DE SAUDE LTDA - ME 
CNPJ: 07.271.784/0001 -31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n~ 3, de 02105/2007. 
Emitida às 15:20:56 do dia 12/12/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/06/201 4. 
Código de controle da certidão: C214.FD46.1D86.C7FE 

Certidão emltída gratuitamente. ; ;J 
Atenção: quak]uer rasura ou emerda illvaUdarã este documento. Y:v1:: 

/ 

-Processo Li~tatório 
Folha nº g 
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• PARANÁ 
<iovtR.nO DO ES1AOO 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 11597927-10 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.271 .784/0001-31 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem valídade até 16/07/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N' 11597927-10 

Emilida Eletronicamenle via lnlernel 
18/03/2014 . 16:44:55 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Processo Lici atório 
Folha nº 6 
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• 
PREFEITURA MUNIOPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE 

C.N.P.l :95.719.449/0001-lO 
Ruil: Tocanlhs, N"600 ·Área Ceroal • <B': 85988000 Entre Rios do Oeste· PR 

E-mat 
HomePage: 

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBIUARIAS/IMOB!UARIAS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS . PESSOA JURIDICA 

Nº 7504/ 2014 

Nome do Requerente: 

Razão Socia l: 

CNPJ: 

CMC: 

Atlv. Principa l: 

Endereço: 

Bairro: 

Complemento: 

Cidade: 

Finalidade: 

Loteamento: 
Lote Loteamento: 

Observação: 

Situação do CMC: 

ASIOCLEAN CENTRO DE SAUDE LTDA • ME 

ASIOCLEAN CENTRO DE SAUDE LTDA • ME 

07271784000131 

273 

Rua AMAZONAS 

AREA CENTRAL 

ENTRE RIOS DO OESTE 

Udtação 

Empresa com situação de Cadastro Ativa 

1187 

PR 

Atendendo solid~ão da parte Interessada, \lerífitDU·se os registros do DEPARTAMENTO DE RECEITA, e 
constatou-se a INEXISTÊNCIA débitos tributários vencidos em nome do contribuinte acima identificado. Aca resalvado 
o direito da Fazenda Publica Munldpal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta 
certidão compreendido 

· s do Oeste . PR quarta-feira, 19 de maiço de 2014 
Certidão Válida até 18/ 04/ 2014 

Processo Li~~tório 
Folha nº·--MfL.._ ___ _ 

A~ OeSsa Cétilão ~ ser c.onfrmad.l na págl'>a da Secrdat9 ~da Faw-da 
() acnivés do códgo de a~ Nº7S04 
~ Jie1i1 IN/SMFA n" 007/2001-SMFA. 
&nlel>le: ~~ 

Pato Bre ado - PR 

19/3/2014 14:00 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FISIOCLEAN CENTRO DE SAUDE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.271.784/0001-31 
Certidão nº : 45638909/2014 
Expedição: 20/03/2014, às 17:03:22 
Validade: 15/09/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FI SIOCLEAN CENTRO DE SAUDE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
inscri to(a) no CNPJ sob o nº 0 7 . 271. 78 4 /0 001 - 31 , NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 . 440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tr i bunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados erante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Concili 

Processo Li~~tório 
Folha nQ--~~~6._,,,__ __ 

Pato Bragedo - PR 



REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ._ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR. PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO B AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM t\ltmvlt HEltÁCLIQ GQM:ES PILJI() 

· .hfii4no a>mira iWs. ~antos 
Carfa 'l'litrfda So6rinlio áe CamarlJO 
Cíeon 'E1iizer de Camar!JO 
Çradlfl 9rtJlftÚU .f..tt&ft 
Junio'r lRJzfaef dê lima 1J[ofz 

Santfra !Mara SifJnbre 
Sdiitfei <Beatriz Costa 
JUIWllEHTADOS 

~'I'eru~MC~€""""86-
TmJLAR 

CE R "f 1-D-Ã O- {N-E-G-AT ~VA~ 

eEit-TIFiet>; a pedido da parte interessada, que revendo os livros 
e sistema informatizada de--tlistribuiçãtl CÍVEL (€fvel) sob-minha guarda, existentes 
neste cartório, verifiquei na-o constàr nenhuma AÇÃO DE FALfil.rcrA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA. contra: 

FISIQCLE.AN- CENTBO DE SAÚDE LTDA :.... ME - insGrita-ne-CNPJ sob :nº 
07.271.784/0001-31, com sede na Rua Amazonas-, nºl J.81, Centro-, no Município de_ 

Entre Rios do Oeste nesta Comarca. 

CERTIJl'ICO; mais que, procedí õuscas a partir da àata ao sinlstro 
do Fórum local em 31·01-87, incluSive em processos salvos e redistribuídps. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Marccbal-Cândido-Rondon; ttde março de 26t4- 17:48 boms~ 

~~~\(\. 2-~~ 



Folha: 00001 

TERMO DE ABERTURA 

Contém este LIVRO DIÁRIO Número 008 (oito) , 00024 (vinte e quatro) Folhas numeradas 
eletronicamente do númer o 00001 ao número 00024 e se destina a escrituração dos 
lançamentos das operações próprias do estabelecimento do contribuinte aba ixo 
i dentificado . 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairrv. 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

FISIOCLEAN CENTRO DE SAUDE L TOA - ME 

RUA AMAZONAS, 1187 

CENTRO 

ENTRE RIOS DO OESTE 

PR 

85.988-000 

Registro na Junta Comercial do Paraná 41205430418 

)ata do Registro: 

nscrição Estadual: 

~ . N .P.J./C . P . F. : 

16/03/2005 

07 .271. 784/0001-31 

EN rRE RIOS DO OESTE , 01 de Janeiro de 2012 

rocesso Licitatório 
lha nº 1Q 

Pato Bragsdo - PR 



LEAN CENTRO DE SAUDE L TOA. - ME 
eira Sistema Contábil 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES 

CAIXA 
CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
BANCO SICREDI 

VALORES A RECEBER 
IMPOSTOS A RECUPERAR 

INSS A RECUPERAR 

ATIVO PERMANENTE 
INVESTIMENTOS 
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 
INTEGR.CAPITAL SUBSC.SICREOI 

TOTAL DO ATIVO 

Balanço Patrimonial 

Grau: 5 

Folha: 16 
Data: 31/12/2012 
Hora: 16:02 

Encerrado em: 31/12/2012 

1212012 12/2011 

93.703,55 93.995,59 
92.559,08 93.995,59 
92.559,08 93.987,44 
89.145,14 93.987,44 
89.145, 14 93.987,44 

3.413,94 º·ºº 3.413,94 0,00 

0,00 8,15 
0,00 8, 15 
0,00 8, 15 

1.144,47 0,00 
1.144,47 0,00 
1.144,47 º·ºº 1.144,47 º·ºº 

93.703,55 93.995,59 

Processo ljçitatório 
Folha n° ____ -f ... 1_ __ _ 

Pato Bragado - PR 



.... 

LEAN CENTRO OE SAUOE L TOA. - ME 
t'lflleira Sistema Contábil 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

INSS A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
ISSQN A RECOLHER 
COFINS A RECOLHER 
IRPJ TRIMESTRAL A RECOLHER 
CSLL TRIMESTRAL A RECOLHER 
PIS FATURAMENTO A RECOLHER 

FORNECEDORES 
ESCR.CONT.ROHDE SIC L TOA. 

OUTRAS CONTAS A PAGAR 
ALUGUEL A PAGAR 
PRO-LABORE A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL REALIZADO 
CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

TOTAL DO PASSIVO 

Folha: 17 
Balanço Patrimonial Data: 31/1212012 

Hora: 16:02 

Grau: 5 Encerrado em: 31/1212012 

1212012 1212011 

-93.703,55 -93.995,59 
-.5.073,09 -4.512,54 
-5.073,09 -4.512,54 

-192,82 -177,10 
-192,62 -177,10 

-3.566,69 -3.205,39 
-234,76 -612,29 
-352,13 -246,45 

-1.751,26 -1.433,28 
-1 .152,22 -859,97 

-76,30 -53,40 

-433,00 -318,00 
-433,00 -318,00 

-880,58 -812,05 
-327,00 -327,00 
-553,56 -485,05 

-88.630,46 -89.483,05 
-10.000,00 -10.000,00 
-10.000,00 -10.000,00 
-10.000,00 -10.000,00 

-78.630,46 -79.483,05 
-78.630,46 -79.483,05 
-78.630,46 -79.483,05 

-93.703,55 -93.995,59 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação apresentada, encerrado em 
31112/2012, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 93.703,55 (noventa e três mil, setecentos e três reais e cinquenta 
e cinco centavos), e em 31/1212011, somando tanto no Ativo como no Passivo, a Importância de R$ 93.995,59 (noventa e Lrês mil, 
novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

/ ,...:/ I /. ./ .:1 

~//' •'/ / (/ .· ,A.. · '/; . 

ti; 1 : <~ ., / 
HELO~KIELING / / ,/ ... 
SOC1ÍO-ADMINISTRADOR / 
CPrF 052.609.519-99 ; / 

/ 

recesso .UC.ltPtório 
Folha nº -f~ 

Pato"":B:::-r-a-ga.-d~o---P-R--



FISIOCLEAN CENTRO DE SAUDE L TOA. - ME 
Cordilheira Sistema Contábil DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

Consolídação: Empresa 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

RECEITA PREST.SERVIÇO LIQUIDA 
RECEITA PREST.DE SERVIÇOS 

VENDA DE SERVIÇOS A VISTA 

OEDUÇÔES DA RECEITA BRUTA 

DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA 
(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(- ) ISSQN 
(-) PIS S/FATURAMENTO 
( - ) COFINS 
( - ) IRPJ 
( - ) CSLL 

RECEITA ÚQUIDA 

LUCRO BRUTd 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS DE GERAIS 

PRO-LABORE 
CONTRIB.P/PREVID.SOCIAL 
HONORARIOS CONTABEIS 
TELEFONE 
ENERGIA ELETRICA 
ALUGUEL 
CUSTAS E EMOLUMENTOS 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
TAXAS DIVERSAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 
JUROS PASSIVOS 
IRRF S/APLIC.FINANCEIRA 
MULTAS DE MORA 
DESPESAS BANCARIAS 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS FINANCEIRAS 
JUROS ATIVOS 
DISTRIBUIÇÃO OE SOBRAS SICREDI 
DESCONTOS RECEBIDOS 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

RESULTADO ANTES DA PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

RESUL TACO ANTES DA PROVISÃO PARA O IMPOSTO OE RENDA 

LUCRO/PREJU(ZO LIQUIDO DO EXERCICIO 

HEWE KIELING ·1 ./ 

SOCIO·AOMINISTRA00R / r· 052.609.519-99 / / 

Folha: 11 
Data: 31/121201~ 
Hora: 16·0• 

Grau: 5 

2012 2011 

124.498,56 70.881,50 

124.498,56 70.881 ,50 
124.498,56 70.881 .50 
124.498,56 70.881 ,50 

16.595,68 9.448,51 

16.595,68 9.448,51 
16.595,68 9.448,51 

2.489,98 1.41 7,63 
809,26 460,74 

3.734,96 2.126,44 
5.975,93 3.402,31 
3.585,55 2.041 ,39 

107.902 88 61.432,99 

107.902,88 61.432 99 

18.255 48 16.859 49 

18.762,07 16.873,99 
18.283,70 16.405,06 
7.464,00 6.530.00 
1.492,80 1.306,00 
3.347,90 2.896,33 

925,00 619,29 
1.130,00 931 ,91 
3.924,00 4.118,00 

º·ºº 3.53 
212,79 343,75 
212,79 343,75 
265,58 125, 18 

o.ao 27,13 
8,62 0,00 
4,96 98.05 

252,00 º·ºº 506,59 14,50 
506,59 14 ,50 
506,59 14,50 

57,49 0.00 
326,20 º·ºº 122,90 14,50 

89.647,40 44.573,50 

89.647,40 44.573,50 

89.647,40 44.573,50 

89.647,40 44.573,50 



• 
OCLEAN CENTRO DE SAUDE LTDA. - ME Folha: 19 

~ 

dilheira Sistema Contábil Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados Data: 31/12/2012 

solidação: Empresa 

o inicial de lucros acumulados 
tes de exercícios anteriores 

Retificação de cálculo exercícios anteriores 

o ajustado 
ersão de reservas 

ro líquido do exercício 
tinação do lucro 

· Lucros distribuídos 

Ido final de lucros acumulados 

idendos por ação do capital social 

/1 

!l; // j>' 
_, / ,/' . /( . A /' 

~· A-1 I. ·' ~/ / ( ./ ·-2.L· . 
HE~'µE KIELING / ,/·? 

s0é10-ADMINISTAADOR /. 

CPF 052.609.519-99 ~ .. 

Hora: 16:02 

12/2012 12/2011 

79.483,05 34.909,55 

0,01 0,00 

0,01 0,00 

79.483,06 34.909,55 

0,00 0,00 

89.647,40 44.573,50 

90.500,00 0,00 

90.500,00 0,00 

78.630,46 79.483,05 

0,00 0,00 

Processo 

Folha nº.~-'-i..--
Pato Bragado - PR 



1 

LEAN CENTRO DE SAUDE L TOA. - ME 
ira Sistema Contábil Demonstração dos Fluxos de Caixa 

Conta 

1 
1.01 
1.01 .001 
1.01.005 
1.01 .010 
1.02 
1.02.001 
1.02.005 
1.02.010 
1.02.015 
1.02.020 
1.02.025 

2 
2.01 
2.01 .001 
i.01 .005 

3 
3.01 
3.01.001 
3.01 .005 

Descrição 

OPERACIONAIS 
Entradas 

(+)Recebimento de vendas 
(+)Juros recebidos 
(+) Outras receitas 

Saldas 
( - ) Fornecedores 
( r ) Empregados 
( - ) Tributos 
( - ) Juros pagos 
( - ) Despesas 
( • .) Outros Pagamentos 

INVESTIMENTO 
Entradas/Saldas 

Ativo imobilizado 
Investimentos 

FINANCIAMENTO 
Entradas/Saídas 

Empréstimos 
Integralizações de capital 

Outras Entradas (contas não vinculadas) 
415010001 VENDA DE SERVIÇOS A VISTA 

Outras Saldas (contas não vinculadas) 
211020001 INSS A RECOLHER 
211030003 ISSQN A RECOLHER 
211030005 COFINS A RECOLl IER 
211030006 IRPJ TRIMESTRAL A RECOLHER 
211030007 CSLL TRIMESTRAL A RECOLHER 
211030008 PIS FATURAMENTO A RECOLHER 
211040001 ESCR.CONT.ROHDE SIC L TOA. 
211060001 ALUGUEL A PAGAR 
211060003 PRO-LABORE A PAGAR 
321010004 TELEFONE 
321010006 ENERGIA ELETRICA 
321010010 CUSTAS E EMOLUMENTOS 
321030002 TAXAS DIVERSAS 
321040001 JUROS PASSIVOS 
321040003 MULTAS DE MORA 

Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa 

Disponibilidades 
No inicio do Período 
No final do Período 

Variação 

Folha: 20 
Data: 31/12/2012 
Hora: 16:03 

Método: Direto 

12/2012 12/2011 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº 70.841,90 
0,00 70.841,90 

º·ºº -23.472,06 

º·ºº -1 .512.40 

º·ºº -895,74 
0,00 -2.015,59 

º·ºº -2.344,71 
0,00 -1 .452,86 

º·ºº -436,72 
0,00 -2.843,83 
0,00 -4.166.00 
0,00 -5.780,55 

º·ºº -619,29 

º·ºº -931,91 

º·ºº -3,53 

º·ºº -343,75 

º·ºº -27,13 

º·ºº -98,05 

º·ºº 47.369,84 

0,00 46.617,60 

º·ºº 93.987,44 

º·ºº 47.369,84 

/ 



FISIOCLEAN CENTRO DE SAUDE L TOA - ME 
Cordilheira Sistema Contábil Notas Explicativas 

Folha: 
Data: 
Hora: 

21 
31/12/2012 

16:03 

Consolidação: Empresa Mês/Ano: 

Estabelecimento: 01 - FISIOCLEAN CENTRO OE SAUOE LTDA. - ME- 07.271.78410001-31 

Notas Explicativas Gerais 
0001 -

1 - CONTEXTO OPERACIONAL 
FISIOCLEAN CENTRO DE SAUDE LTDA - ME, cadastrada no CNPJ sob número 07.271.784/0001-31, tributada pelo 
LUCRO PRESUMIDO com apuração anual, com ramo de atividade economica principal: Atividades de fisioterapia; 
ramo de atividade economica secundãria:Atividades de psicologia e psicanãlise. Com sede no Município de Entre 
Rios do oesteJPr., na Rua Tocantins,618, sala 02, CEP 85.998-000.Com inicio das atividades em:1610312005. 
2 • POLITICA ADOTADA 
As demonstrações contãbeis encerradas em 31 de Dezembro de 2012 e 31 de Dezembro de 2011(comparativas), 
aqui compreendidos: Balanço Patrimonial, Demostração do Resultado, Demonstração de Lucros e Prejuizos 
Acumulados(DLPA) e Demostraçao dos Fluxos de Caixa(DFC), foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e 
dos preceitos da Legislação Comercial, Lei nº10.406/2002 e demais legislações aplicàveis e aos Princípios 
Contãbeis . 

.. / I /! / / I ,/,,, ·,,. , - _/ 
/ .e.é 7 

( 

~ 

Processo Lici>atório 

Folha nº j=b 
Pato Bragado - PR 

12/2012 



k LEAN CENTRO DE SAUDE L TDA. - ME 
lheira Sistema Contábil Listagem do Plano de Contas 

l!lbétlca 

1 

r 
t: 0001 

l.o20003 1mrooo2 

J:°°º1 
~l0005 
'.o30007 

jni-Oõo6 
~04 
'JID30003 
i i030006 

»4 

Çºº1 
:J060001 

!16600º3 
.} 

•jJ 

t 
{°1ººº1 
~1 
~10004 
tl!10003 
JD10005 !:; 
ti1 
fo1ooos 

~
0007 

1110002 
. ~ 10010 

1-

Código 

1-9 

3-5 

5-1 

116-3 
6-6 
114-7 
11-6 
7-8 
6-0 
115-5 

18-3 

4.3 

20-5 

23-0 
22-1 
21-3 

28-0 
30-2 
29-9 
27-2 
26-4 
31-0 

33-7 

34-5 
36-1 

38-8 

46-9 
45-0 
47-7 
44-2 
43-4 

86-8 
88-4 
83-3 
91-4 
87:6 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DlSPONIBlllDADES 
CAIXA 

CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
BANCO SICREDI 

VALORES A RECEBER 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 

EMPREGADOS 

IMPOSTOS A RECUPERAR 
COFINS A RECUPERAR 
CONTR.SOCIAL-ANTECIPAÇÔES 
CSLL A RECUPERAR 
INSS A RECUPERAR 
IRPJ-ANTECIPAÇÔES 
IRRF A RECUPERAR 
PISA RECUPERAR 

ATIVO REAUZAVELA LONGO PRAZO 
DEBITOS DE PESSOAS LIGADAS 

DEBITOS DE SÓCIOS 
ANTECIPAÇÃO DE LUCROS 

ATIVO PERMANENTE 
INVESTIMENTOS 

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 
INTEGR.CAPITAL SUBSC.SICREDI 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

SALÁRIOS A PAGAR 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
CONTRIB.SINDICAL A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
COFINS A RECOLHER 
CSLL TRIMESTRAL A RECOLHER 
IRPJ TRIMESTRAL A RECOLHER 
IRRF A RECOLHER 
ISSQN A RECOLHER 
PIS FATURAMENTO A RECOLHER 

FORNECEDORES 
ESCR.CONT.ROHDE S/C L TOA. 

OUTRAS CONTAS A PAGAR 
ALUGUEL A PAGAR 
PRO-LABORE A PAGAR 

. EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 

FINANCIAMENTOS 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL REALIZADO 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCROSIPREJUIZOS ACUMULADOS 
LUCROSIPREJUIZOS ACUMULADOS 

( • ) DISTR.ANTECIPADA DE LUCROS-CINTHIA 
( - ) DISTR.ANTECIPADA DE LUCROS-HELDER 
( - ) DISTR.ANTECIPADA DE LUCROS-PAULINELE 
( • ) PREJUIZOS ACUMULADOS 
LUCROS ACUMULADOS 

CUSTOS E DESPESAS 
DESPESAS 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS OE GERAIS 

AGUA , 
ALUGUEL 
CONTRIB.P/PREVID.SOCIAL 
CUSTAS E EMOLUMENTOS 
ENERGIA ELETRICA 

Folha: 
Data: 
Hora: 

Processo Licitatório 
Folha nQ_ J-~ 

Pato Bragado • PR 

22 
31/1212012 

16:03 

Grau Tipo 

1 
2 
3 
4 
5 

4 
5 

3 
4 
5 

4 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 

2 
3 
4 
5 

2 
3 
4 
5 

1 
2 
3 
4 
5 

4 
5 
5 
5 

4 
5 
5 
5 
5 
5 
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4 
5 

1 
2 
3 DO 
4 
5 
5 
5 
5 
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LEAN CENTRO DE SAUDE L TOA. - ME Folha: 23 Ira Sistema Contábil Listagem do Plano de Contas Data: 31 /12/2012 
Hora: 16:03 êuca 

l:º Código Descrição Grau Tipo 

84-1 HONORARIOS CONTABEIS 5 ~0008 89-2 IMPRESSOS E MAT.DE EXPEDIENTE 5 
ÊI~ 90-6 MATERIAL DE CONSUMO 5 10014 117-1 MULTAS FISCAIS 5 10001 82-5 PRO-LABORE 5 
EI0012 

107-4 PRO-LABORE {CINTHIA JOHANS) 5 10011 106-6 PRO-LABORE {LAUDINEI KIELING) 5 10013 108-2 PRO-LABORE (LISIANE KIEUNG) 5 )1 10004 85-0 TELEFONE 5 l 
DESPESAS TRIBUTÁRIAS 4 

é 0003 65-5 CPMF 5 030001 63-9 IMPOSTO PREDIAL-IPTU 5 , 0004 66-3 IOF 5 
~002 64-7 TAXAS DIVERSAS 5 

DESPESAS FINANCEIRAS 4 
~040004 70-1 DESPESAS BANCARIAS 5 

r 
68-0 IRRF S/APUC.FINANCEIRA 5 67-1 JUROS PASSIVOS 5 69-8 MULTAS DE MORA 5 

RECEITAS 1 
RECEITAS OPERACIONAIS LIQUIDAS 2 

RECEITA PREST.SERVIÇO L.IQUIDA 3 RB ,,, 
RECEITA PREST.DE SERVIÇOS 4 ,~10001 92-2 VENDA DE SERVIÇOS A VISTA 5 

"!'I DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA 3 DR "'01 (-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRLITA 4 "910003 95.7 (-) COFINS 5 ~10005 97.3 ( ·) CSLL 5 1010004 96-5 (-) IRPJ 5 ~10001 93-0 {-) ISSQN 5 ~10002 94-9 { - ) PIS S/FATURAMENTO s 

~ OLITRAS RECEITAS OPERACIONAIS 3 DOS 
RECEITAS FINANCEIRAS 4 ~10003 109-0 DESCONTOS RECEBIDOS 5 »10002 99-0 DISTRIBUIÇÃO DE SOBRAS SICREDI 5 !010001 98-1 JUROS ATIVOS 5 

t CONTAS DE APURAÇÃO 1 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 2 11 DISTRIBUIÇÃO LUCROS CONTABEIS 3 PI 

!ID1 DISTRIBUIÇÃO LUCROS CONTABEIS 4 I010003 105-8 LUCROS CONTABEIS - CINTHIA 5 !010004 32-9 LUCROS CONTABEIS - CLAUDIA 5 1010001 103-1 LUCROS CONTABEIS - LAUDINEI 5 1010002 104-0 LUCROS CONTABEIS - LISIANE 5 
~ 

19 DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS CONTABEIS 
1190003 112-0 LUCROS CONTABEIS - CINTHIA 
1190004 113-9 LUCROS CONTABEIS - CLAUDIA 
1190001 110-4 LUCROS CONTABEIS - LAUDINEI 
'1190002 111-2 LUCROS CONTABEIS - USIANE 

11 RESULTADO FINAL DO EXERCÍCIO 
i:1 RESULTADO EXERCfCIO EM CURSO 

10001 81-7 RESULTADO LIQUIDO FINAL i 
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Folha: 00024 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

~ntém este LIVRO DIÁRIO Número 008 (oito) , 00024 (vinte e quatro) Folhas numeradas 
eletronicamente do número 00001 ao número 00024 e se destinou a escrituração dos 
lançamentos das operações próprias do estabeleciment o do contribuinte abaixo 
identificado, referentes ao período de 01/01/2012 a 31/12/2012 

Razao Social: 

Endereço: 

FISIOCLEAN CENTRO DE SAUDE L TOA. - ME 

RUA AMAZONAS, 1187 

b<:111ro: CENTRO 

Cidade: ENTRE RIOS DO OESTE 

Estado: PR 

CEP: 85.988-000 

Registro na Junta Comercial do Paraná 41205430418 

Data do Registro: 

lnscriçao Estadual: 

16/03/2005 

C.N.P.J./C.P.F.: 07.271.784/0001-31 

~ 

1 

ENTRE RIOS DO OESTE , 31 de Dezembro de 2012 

. J 1' / . 

1. / I / . /// ,, / 
• / / ' /"'~ 1 __ ........._.'__,_/___. I(._ _,,,.._ / ,. ·· "',,/' r 

( H6lDtR KIELING / - /, 
l SOCIO-ADMINISTRAOOR _,,. ··· ./ 

1 
RG: ~.872.247-0 SSP/~,....-- ./ 
CPF. 052.609.51 7 .·· 

1.721 -0 SSP/PR 
C: PR-027258/0-6 UF: PR 

(.../ 

Processo ,Ljç\tatório 
Folha nº _ _..;'9-'1:.....;. __ _ 

Pato Bragado • PR 

~ 

mtmlb~ 
DO PARANA 



FISIOCLEAN CENTRO DE SAÚDE L TDA. - ME 
Rua Amazonas, 623, Centro, Sala 03 

Entre Rios do Oeste, Paraná 
CNPJ n.0 07.271.784/0001-31 

Inscrição Estadual n.0 ISENTO 
Inscrição Municipal n.0 4510350 

Fone (45) 3257-1467 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.0 37/2014 

RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Fisioclean Centro de Saúde L TOA - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 07.271.784/0001-31 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
Helder Kieling, portador do documento de identidade RG n.º 6.872.247-0, emitido pela SSP/PR, 
e do CPF n.º 052.609.519-99, vem através desta declaração, apresentar o profissional 
responsável por executar os serviços deste procedimento licitatório. 

NOME RG CPF CRP 
André Luiz de Souza 2.181.099 346.048.124-20 CRP-02/11.020 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Entre Rios do Oeste - Paraná, 20 de Março de 2014. 

Processo li~ório 
Folhanº ~ 

Pato:-;;8;-::ra~ga-d~o ~-P.:..:R~-
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ANDR.e LUIZ DE SOUZA 

DJALMA BRAStf:A~ SOUZA 
IRACI DAMASCENO DE SOUZA 

· -----NATWIAIJOADE -----. 

; · 
(1 ·~,; •• 

Processo Ll~tatórlo 
Folha n~ / 

Pato Bragado - PR 
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FISIOCLEAN CENTRO DE SAÚDE L TDA. - ME 
Rua Amazonas, 623, Centro, Sala 03 

Entre Rios do Oeste, Paraná 

CNPJ n.0 07.271.784/0001-31 

Inscrição Estadual n.º ISENTO 

Inscrição Municipal n.0 4510350 

Fone (45) 3257-1467 

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º 37/2014 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Fisioclean Centro de Saúde L TOA - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 07.271.784/0001-31, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
Helder Kieling, portador do documento de identidade RG n.º 6.872.247-0, emitido pela SSP/PR, 
e do CPF n.0 052.609.519-99, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6º, do artigo 
27, da Lei nº 6.544, de 22 de setembro de 1889, encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho no que se refere à observãncia do disposto no inciso XXXlll, do artigo 
7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 17 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não 
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Entre Rios do Oeste - Paraná, 20 de Março de 2014. 

/

11eld:r, Kieling -,.S~~io Administrador, 

Rua São Fr~hcisco, s!n/entro 
Entre Rios Do O~·te - PR 

RG n. 0 6.872.24bG~SSP-PR 
CPF n.0 052.609.519-99 

Processo LWi,t,atór' 
Folha nº~-'.1l:..1.1::::!J~_.:; 

Pato Bragado - PR 



FISIOCLEAN CENTRO DE SAÚDE L TDA. - ME 
Rua Amazonas, 623, Centro, Sala 03 

Entre Rios do Oeste, Paraná 
CNPJ n.0 07.271.784/0001-31 

Inscrição Estadual n.0 ISENTO 
Inscrição Municipal n.0 4510350 

Fone (45) 3257-1467 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º 37/2014 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Fisioclean Centro de Saúde L TOA - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 07.271.784/0001-31, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
Helder Kieling, portador do documento de identidade RG n.º 6.872.247-0, emitido pela SSP/PR, 
e do CPF n.0 052.609.519-99, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem 
impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Entre Rios do Oeste - Paraná, 20 de Março de 2014. 

Rua São Fra~ isco,,...efn°, Ce~,fo 
Entre Rios p{ Oeste /R 

RG n.º 6.87~.247-0.~ssP-PR 
CPF n.0 o5'7.0Ô9.519-99 

~-
Processo L~itatório . C:J 
Folha n~ </ 

Pato Bragado - PR 



FISIOCLEAN CENTRO DE SAÚDE L TDA. - ME 
Rua Amazonas, 623, Centro, Sala 03 

Entre Rios do Oeste, Paraná 

CNPJ n.0 07.271.784/0001-31 

Inscrição Estadual n.0 ISENTO 

Inscrição Municipal n.º 4510350 

Fone (45) 3257-1467 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.0 37/2014 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Fisioclean Centro de Saúde L TOA - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 07.271. 784/0001-31, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
Helder Kieling, portador do documento de identidade RG n. 0 6.872.247-0, emitido pela SSP/PR, 
e do CPF n.0 052.609.519-99, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Entre Rios do Oeste - Paraná, 20 de Março de 2014. 

, elde; Kieling - s6ifo AdministradÓr 

! Rua São Fr~Bsco, s/nr>, Centr~ 
Entre Rios D~te - PR 

RG n.º 6.872.Z~s-s·P-PR 
CPF n.0 052.009.519-99 

Processo Licitatório 
Folha nº rOS 

Pato Bragado - PR 



} 
Certidão Narrativa de Inexistência de Inscrição https ://www.arinternet.pr.gov. br/outros/ _d_narrati va2.asp ?eUser::::&eC .. 

1 de 1 

tJ 
PARA NA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Narrativa de Inexistência de Inscrição de Nome Empresarial ou 
CNPJ no Cadastro de Contribuintes do ICMS 

Nº 11597946-56 

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 
07.271. 784/0001-31, não consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da 
Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná, não possuindo, portanto, número de 
inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do 
mencionado cadastro. 
Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes 
do ICMS do Paraná, para os casos previstos na legislação. 

Obs: A presente Certidão Narrativa compreende o nome empresarial citado, não contemplando as 
suas variações, tais como, abre'"ações ou semelhanças. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 17/04/2014 - Fornecimento Gratuito 

i 
l'ARANA 
= 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N211597946-56 

Emitida Eletronicamente via Internet 
1810312014 - 16:47:11 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Processo L~tório 
Folha nº-.· _....:;'~•'---

Pato Bragado - PR 

18/3/2014 16:47 





Cursode'f1rcolagta - L' c.e.ncic::d:urec..'Í?le.V'!A. 
Reconhecido através do Decreto nº 78.669/76, 

publicado no D.O. 05.1-1.-1976. 

Curse> de Formação de Psicólogo 

Reconhe.cido pela Portaria 505/81, publicada no D.O. 

26,08.1981. 

APOSTILA 
Faculdade de Ciênc'ias Humanas de Olinda - FACHO 
O Diplomado concluiu nesta Faculdade a habliitação .em 

li C-<,.n.c.2á±r..11:a.. 'Ple.nc.,- em. <f>s:c.olo8"iCL -· 
.,._.., ~ oi. <.) ' I 1 -

e.- totM<>?Oº"- naco ó.go '2:-Wk A99i'f1. 

MINISTÉRIO DA ÉDuCAÇÃo E CULTURA 
' ) 

Universidade Federal de Pernambúco · 

Serviço de Registro de Diplomas . ---. ,· 

J02! 

Registro feito (delegação) de competência do Departamento de As~untos Unive"r

sitários, péla Portaria Mfnis_terial hº 7'1, de 21 /10/77~ nos termos da Portaria Minis

teriàl nº 726, da rnesmà data. E svtijele9ação de competência do Magnifico Rei-

tor da UFPE, Portaria nº · ~ 4 "'2.. , de l4 - () õ6 - g '5 

i•. M&rla de Lourdes Fior•ntino [)l~iz 
9fr.t•r• 

Ir. Marta de Vasconcelo$ O<; 8 
s9-1arta R~1'· no t..611 

~•i!Í•~o feito por del•g•çlo ·d• é0mp•- . 
.t6n_cio oo Dep-mento de Aosuntc• U.ni
:y_.,rsftár1os, noa terrro• da Portaria n~ 7 J 

de: ?.1.10-77, noe te.rmoe d<ti Pr.-r.tiria t · .. 
n•.steri~I ·n,ª 72:6 ·da mes,.,.-a d1tlfl, •· P'.;,.-. 
t•ri• ·ESu/MEC n.• 3::i;7Q, e <Ul>ó•lega• 
.çã"" d .ç·,~pete·ncla do Magnffico hc.itc.r 

"d• '-' "E, Por•ari• nt Z. l\ l. de l'L(_.• 02.~s· 

• 

:li 
,,_.~ 
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PREFEITURA DOM~NICIPIO DE PATO BRAG~DO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES .H 

. PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 037/20~4 
DATA DE ABERTURA: 21/03/2014-H.ORÁRIO: b9H10MIN 
FISIOCLEAN CENTRO DE SAÚDE L TOA - ME 
CNPJ: 07.271,784/0001-31 · .. ·· 
ENVELOPE N.º 02 - "D O CU ·M EN TA Ç ÃO'; 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATA N,Q 040/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N,Q 037 /2014 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 037 /2014, que tem como objeto a 
contratação de mão de Obra para prestação de serviços profissionais de psicologia. 

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e catorze, às nove horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado 
do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o 
Pregoeiro Municipal, senhor lrineu Domeraski Siqueira, juntamente com as integrantes da equipe de 
apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.Q 037 /2014, o qual 
tem como objeto a contratação de mão de Obra para prestação de serviços profissionais de psicologia, 
conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no 
Diário oficial do Município e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Três (03) empresas do ramo 
retiraram o edital, sendo elas: 1) Clinica Bonateli & Kuller Ltda; 2) TVSOM Comércio de Eletro
Eletrônicos EIRELI - ME; 3) Fisioclean Centro de Saúde Ltda. Destas, apenas 01 (uma) empresa 
protocolou os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório, 
tratando-se da seguinte: Fisioclean Centro de Saúde Ltda. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu 
as boas vindas, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em 
diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do 
Edital. O Pregoeiro solicitou a apresentação dos documentos de Credenciamento, cuja empresa estava 
assim representada: Fisioclean Centro de Saúde Ltda, neste ato representado e credenciado pelo senhor 
Helder Kieling. Em seguida, o Pregoeiro solicitou ao credenciado, para apresentar a Declaração de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a qual foi prontamente apresentada. A partir de então, 
p·artimos para abertura do envelope n.Q 01, com a respectiva proposta de preço apresentada pela 
Licitante, onde foi lido em voz alta, o valor unitário e Global cotado para a fornecimento do objeto da 
Licitação, considerando-se vencedora a Licitante que obtiver o menor preço, sendo: Fisioclean Centro de 
Saúde Ltda, a qual cotou preço ao valor de R$ 17,80 (dezessete reais e oitenta centavos), por hora 
trabalhadas, totalizando R$ 2.403,00 (dois mil quatrocentos e três reais) mensal. A proposta atendeu os 
requisitos mínimos previstos no Edital e foi declarada habilitada no processo, quanto as Proposta de 
Preços. De acordo com o disposto no item 16 (dezesseis) do Edital de Licitação, o Pregoeiro classificará 
para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da proposta com o menor preço e 
todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço Global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos 
termos citados, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. Considerando haver somente uma Licitante e consequentemente Proposta Habilitada, o 
pregoeiro motivou o credenciado a ofertar nova proposta, nesta fase de lances verbais, visando melhorar 
o preço para aquisição do objeto da licitação em pautá. A representante credenciada da Licitante, 
manifestou interesse em Lance, apresentando nova Proposta para prestação dos serviços, ao valor de R$ 
17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos) por hora trabalhada. Esta nova proposta de valor foi ac ita 
pelo Pregoeiro, como Valor global final do certame. Em seguida, pr eu-se a a ~.elop Q 

Processo Li'citató i 
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CN 

www.patobragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - P 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
J Estado do Paraná 

. , 

02, contendo a documentação para a habilitação das licitantes classificadas, cujos documentos foram 
analisados e rubricados. Os documentos apresentados pela licitante estavam conforme solicitado no item 
11 do Edital.. O Pregoeiro observou neste momento, que uma das sócias da empresa Licitante (Cinthia 
Mara Johanns), pertence ao quadro funcional do Município de Pato Bragado - PR. E nos termos da letra 
"g" do item 3.2 do Edital, esta Licitante estaria vedada de participar direta ou indiretamente neste 
certame. Pelo exposto, o PREGOEIRO não classifica a Licitante Vencedora, e torna o PROCESSO 
FRUSTRADO. Após isto, e como não houve manifestação de nenhuma das partes, encerramos esta 

reunião e sessão às nove horas e trinta minutos. Esta ata v i as~inada pel.os membros da comissão 
presentes Não houve pedido de interposição de ree rso. 

/ 

Processo iCit~tÓÍiÕ · 
Folha n• _ __.~--

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Est<!dO do Paraná 

· PARECE.R JURIDlCO MUNICIPAL. 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.º 037/2014 

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão nº 037 /2014 

PARECER: 

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na 
modalidade Pregão nº 037/2014, tipo "menor preço globaf', visando à a contratação 
de empresa para prestação de seNiços de atendimentos psicológicos, diante do 
aumento na demanda por parte de determinações judiciais. 

Como estabelecido no art. 4°, inciso 1. da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, a convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso 
da licitação na imprensa local (Jornal O Presente). no dia 06/03/2014, ficando 
definida a data de 21 de março de 2014 para a realização da sessão pública para 
recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de 
habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias entre as datas 
de publicação e da reunião. 

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se somente 
uma empresa havia retirado o Edital, a qual protocolou em tempo hábil os 
envelopes, conforme previsão Editalícia. Esta empresa apresentou proposta de 
preços, estando esta dentro dos limites fixado, restando assim classificada. Passou
se à fase da habilitação, onde então verificou-se que a empresa classificada possuía 
uma funcionária desta municipalidade junto ao quadro social, motivo pelo qual, nos 
termos da letra "g" do item 3.2 do edital a empresa foi desclassificada do 
procedimento, tornando assim FRUSTRADO o processo licitatório, sugerindo o 
arquivamento do mesmo. Não houve interposição de recurso. 

Assim, diante do fato de nenhuma empresa ter sido considerada 
como habilitada a contratar com o município de Pato Bragado, por não cumprir com 
todas as obrigações Editalícias, entende esta assessoria jurídica que restou 
FRUSTRADO o procedimento licitatório, opinando-se pelo seu arquivamento, sem 
que haja qualquer contratação decorrente deste. 

ci..~nnri,' -11 drioli 
OABIPR 9. 724 

Assessoria Jurídica Municipal 

Processo L~1tório 
Folha. n°·-__,,:...;_:::::-
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